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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência para Alienação nº. 005/2007.
OBJETO: Alienação de lotes urbanos dotados de infra-estrutura, destinados
à ocupação residencial e comercial, situada na zona urbana do município de
Água Boa, denominada Projeto Expansão do Setor Cristalino e Setor Tropical.
REALIZAÇÃO: 27/12/2007.
HORAS: 08:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às
17:30 horas até o dia 23/12/2007.

Água Boa - MT, 26 de Novembro de 2007.
__________________________________

Maurício Acadroli
Presidente

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
Portaria  nº 005/2006

CLÁUDIO DE SOUZA NEVES, DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao Sr. LUIZ

BERNARDINO DE ARRUDA, Agente de Serviços Gerais da Prefeitura
Municipal de Chapada dos Guimarães, DE ACORDO COM ART, 35 – inciso
I letra “a” e PARÁGRAFO 2º DO ART. 36 da LEI 1.065/2002.

Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Julho de 2006, revogas
as disposições em contrário.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 28 DE JULHO DE 2006.

Cláudio de Souza Neves
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Colíder
AVISO DE REVOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Colider
– MT, torna público aos interessados que com base no parecer da
Assessoria Jurídica e no termo de Revogação do Prefeito Municipal de
Colider/MT, fica REVOGADO o referido processo licitatório.

Colider/MT, em 27 de Novembro de 2007.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL (Substituto)

Publique-se

Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2007

A Prefeitura Municipal de Confresa-MT, Estado de Mato Grosso,
localizada à Av. Centro Oeste, N° 286, Centro, torna público para
conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito
Municipal de Confresa-MT, que através de sua Comissão Permanente de
Licitações, realizará a Tomada de Preços em epígrafe às 10:00 horas do
dia 11 de dezembro na sala de Licitações da Secretaria Municipal de
Administração, a abertura dos envelopes n.°s 01 e 02, contendo os
Documentos de Habilitação e Proposta de Preço, respectivamente, para a
execução do seguinte objeto: seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública Municipal, visando a contratação de Instituição
Financeira Oficial ou Privada, para a execução de serviços, com
exclusividade, de pagamento a servidores ativos dos Órgãos da
Administração Direta e dos fornecedores de bens e serviços em
conformidade com o disposto neste Edital e nos seus anexos. Os
interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede
da Prefeitura Municipal de Confresa-MT, no endereço acima citado,
mediante o recolhimento prévio da importância de 200,00 (duzentos reais),
junto a Tesouraria desta Prefeitura, no horário das 8:00 às 12:00 horas.

Confresa-MT, 27 de novembro de 2007.

Celso Martins dos Santos
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Itiquira
LEI Nº 588/07 de 22 DE JUNHO DE 2.007

Estatui Diretrizes para as Metas e as Prioridades da Administração
Pública Municipal, incluindo as Despesas de Capital, orientando a
elaboração da Lei Orçamentária e dispondo sobre as alterações na
Legislação Tributária, para o Exercício Financeiro de 2008.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei, de acordo com o disposto no § 2º do Art. 165, da
Constituição da República Federativa do Brasil, de acordo com a Constituição
Estadual, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Itiquira e de acordo
com a Lei Complementar Nº 101, de 04 de Maio de 2000:

I – Estatui normas gerais de diretrizes para elaboração do Orçamento do
Município, compreendendo as metas, as prioridades e as despesas de capital
da Administração Publica Municipal para o Exercício Financeiro de 2008;

II – Dispõe sobre:
a) Alteraçoes Na Legislação Tributária;
b) Equilíbrio Entre Receitas E Despesas;
c) Critério e Forma de Limitação de empenho, no caso de:
c.1) – Redução da dívida Consolidada aos Limites Estabelecidos Pela

Lei De Responsabilidade na Gestão Fiscal;

d) Normas Relativas ao Controle de Custos dos Programas
Financiados Com Recursos dos Orçamentos;

e) Normas Relativas À Avaliação dos Resultados dos Programas
Financiados com Recursos dos Orçamentos;

f ) Condições e Exigências para Transferências de Recursos a
Entidades Públicas E Privadas;

g) Montante e Forma De Utilização Da Reserva De Contingência.

Art. 2º - A LOA – Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro
de 2008, deverá observar:

I – A Responsabilidade na Gestão Fiscal;
II – As Diretrizes Gerais e para a Elaboração do Município, bem como as
suas alterações;
III – A Organização e a Estrutura dos Orçamentos;
IV – A Execução Orçamentária.
V – Instituição, a Previsão e a Efetivação de Receita;
VI – A Renuncia de Receita;
VII – A Geração de Despesas;
VIII – As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
IX – As Despesas com Pessoal;
X – O Controle da Despesa Total com Pessoal;
XI – A Despesas Com a Seguridade Social;
XII – As Transferências Voluntárias;
XIII – A Destinação dos Recursos Públicos ao Setor Privado;
XIV – A Dívida e o Endividamento;
XV – Os Limites da Dívida Pública;
XVI – A Recondução da Dívida aos Limites;
XVII – As Operações de Crédito – Contratação;
XVIII – As Operações de Crédito – Vedações;
XIX – As Operações de Crédito por ARO–Antecipação de Receita Orçamentária;
XX – As Disponibilidades de Caixa;
XXI – A Preservação do Patrimônio Público;
XXII – A Transparência na Gestão Fiscal;
XXIII - A Escrituração das Contas Públicas;
XXIV – As Metas e as Prioridades da Administração Pública Municipal;
XXV – As Disposições Finais.

CAPITULO II
DA RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos Princípios
de legalidade, Legitimidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade,
Eficiência, Economicidade e Probidade Administrativa.

Art. 4º - O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e
Transparente, direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de
Desvios capazes de afetar o Equilíbrio da Contas Públicas.

Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da
Responsabilidade na Gestão Fiscal possa atingir a sua Finalidade, que é
o Equilíbrio das Contas Públicas, deve estar voltada para:

§ 1º - Através de Ação Planejada e Transparente, cumprir Metas de
Resultados entre Receitas e Despesas;

§ 2º - Mediante Prevenção de Riscos e Correção de Desvios,
Obedecer a Limites e Condições no que tange a:

I – Renuncia da Receita;
II – Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e Outras;
III – Dividas Consolidada e Mobiliaria;
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IV – Operações de Crédito, Inclusive por Antecipação de Receita – ARO;
V – Concessão de Garantia;
VI – Inscrição em Restos a Pagar.

CAPITULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS.

Art. 6º - A LOA – Lei  Orçamentária Anual Conterá:
I – O OF – Orçamento Fiscal;
II – O OI – Orçamento de Investimento;
III – O OSS – Orçamento da Seguridade Social.
Parágrafo Único – O Orçamento Fiscal e o Orçamento de Investimento:
I – Deverão estar Compatibilizados com PPA – Plano Plurianual;
II – Terão, Entre sua Funções, a de reduzir desigualdades inter-

regionais, segundo critério populacional.

Art. 7º - A LOA – Lei Orçamentária Anual Não Conterá Dispositivos Estranho:
I – À Previsão da Receita;
II – À Fixação da Despesa.
Parágrafo Único – Não se Inclui na Proibição a autorização para

abertura de Créditos Suplementares e contratação de Operações de
Crédito, ainda que por ARO – Antecipação de Receita Orçamentária, nos
termos  da Lei.

Art. 8º - O Projeto de LOA – Lei orçamentária Anual deverá ser
elaborado de forma compatível com o PPA – Plano Plurianual, com a LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as normas estabelecidas pela Lei
de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 9º - O Projeto de LOA – Lei Orçamentária anual:
I – Apresentará RC – Reserva de Contingência;
II – Mencionará as Despesas Relativas à Divida Pública, Mobiliaria ou

Contratual, e as Receitas que as atenderão;
III – Não Consignará:
a) – Crédito com finalidade imprecisa ou com Dotação Ilimitada;
b) – Dotação para Investimento com Duração Superior a um Exercício

Financeiro que não esteja previsto no PPA – Plano Plurianual ou em lei que
autorize a sua inclusão, sob pena de Crime de Responsabilidade.

Art. 10º - O Refinanciamento da Divida constará, separadamente:
I – Na LOA – Lei orçamentária Anual;
II – Nas LCA – Lei de Crédito Adicional.

Art. 11º - As Emendas ao Projeto de LOA – Lei orçamentária Anual ou
aos Projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovados caso:

I – Sejam Compatíveis com  o PPA – Plano Plurianual e com a LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias;

II – Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes da Anulação de Despesas, excluídas, as que incidam sobre:

a) – Dotações, para Pessoal e seu Encargos;
b)  - Serviços da Divida;
III – Sejam Relacionadas:
a) – Com a correção de erros ou omissões;
b) – Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 12º - Os recursos que, em decorrência de Veto, emenda ou rejeição
do Projeto de LOA – Lei orçamentária Anual, ficarem sem despesas
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante Créditos
Especiais ou Suplementares, com prévia e específica autorização Legislativa.

Art. 13º - Estão Vedados:
I – O inicio de programas e projetos não incluídos na LOA – Lei

orçamentária Anual;
II – A realização de Despesas ou a Assunção de Obrigações Diretas

que excedam os Créditos Orçamentários ou Adicionais;
III – a realização de Operações de Crédito que excedam o Montante

de despesas de Capital, ressalvadas as autorizadas mediante Créditos
Suplementares ou Especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder
Legislativo por Maioria Absoluta;

IV – A Vinculação de Receita de Impostos a Órgãos, Fundo ou Despesa,
Ressalvadas a Repartição do Produto da Arrecadação dos Impostos:

a) – A que referem os Art.s 158 e 159 da Constituição da Republica
Federativa do Brasil:

a .1) – para destinação de recursos para Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino FUNDEB;

a .2) – para Prestação de Garantias às Operações de Créditos por
ARO – Antecipação de Receita Orçamentária;

b) – a que se referem os art.s 155, 156, 157, 158 e 159, I, “a” e “b”,
da Constituição da Republica Federativa do Brasil;

b.1) – para Prestação de Garantia ou Contragarantia à União;
b.2) – para Pagamento de Débitos para com a União;
V – A abertura de crédito Suplementar ou Especial sem Prévia

Autorização Legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um Órgão para o
outro, sem prévia autorização legislativa;

VII – A concessão ou utilização de Créditos Ilimitados;
VIII – A utilização, sem autorização Legislativa específica, de

Recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para suprir
necessidade ou cobrir déficit:

a) – do PE – Poder Executivo:
a.1) – a Prefeitura;
a.2) – seus Fundos;
a.3) – seus Órgãos;
b) –  do PL – Poder Legislativo:
b.1) – a CM – Camara dos Vereadores;
b.2) – seus Órgãos;
IX – A instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia

autorização Legislativa;

Art. 14º - Os créditos Especiais e Extraordinários terão vigência no
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o Ato de
Autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício,
caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados
ao Orçamento do Exercício Financeiro Subseqüente.

Art. 15º - A abertura de Crédito Extraordinário somente será admitida
para atender as despesas imprevisíveis e urgentes, decorrentes de:

I – Guerra;
II – Comoção Interna;
III – Calamidade Pública.

Art. 16º - O OSS – Orçamento da Seguridade Social compreenderá
as dotações destinadas aos órgãos da administração direta que atuam
na área de saúde, previdência e assistência social, nos termos da Lei
Orgânica do Município.

Art. 17 º - O OSS – Orçamento da Seguridade Social contatará com
recursos provenientes:

I – Das transferências do OF – Orçamento Fiscal;
II – Dos recursos transferidos através do Sistema  Único de Saúde – SUS;
III – De outras Fontes
Parágrafo Único – Os recursos provenientes do Sistema Único de

Saúde – SUS, serão empregados de acordo com o Plano de Aplicação
previamente estabelecido.

Art. 18º - A LOA – Lei Orçamentária Anual e seus anexos compreenderão:

I – O OF – Orçamento Fiscal, o OI – Orçamento de Investimento e o
OSS – Orçamento da Seguridade Social, discriminando a receita e despesa
na forma definitiva por esta Lei;

II – A discriminação da Legislação da Receita e da Despesa referente
ao OF – Orçamento Fiscal, o OI – Orçamento de Investimento e ao OSS –
Orçamento da Seguridade Social, e;

III – As Informações Complementares.
Art. 19º - O OF – Orçamento Fiscal – o OI – Orçamento de Investimento

e o OSS – Orçamento da Seguridade Social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, segundo a classificação funcional-programática,
expressa por categorias econômicas indicando para cada uma a despesa
a que se refere.

Art. 20º - As ICs – Informações Complementares serão compostas
por demonstrativos contendo;

I – Evolução da Receita do Tesouro Municipal segundo as categorias
economias;

II - Evolução da Despesa do Tesouro Municipal segundo as categorias
economias;

III – Despesas do  OF – Orçamento Fiscal, do OI – Orçamento de
Investimento e do OSS – Orçamento da Seguridade Social segundo Poder
e Órgãos, por categoria econômica e elemento de despesa;

IV – Resumo da Receita do OF – Orçamento Fiscal, o OI – Orçamento
de Investimento e do OSS – Orçamento da Seguridade Social, isolada e,
conjuntamente, por categorias econômicas e origem dos recursos;
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V – Resumo das Despesas do OF – Orçamento Fiscal, o OI – Orçamento

de Investimento e do OSS – Orçamento da Seguridade Social, isolada e,
conjuntamente, por categorias econômicas e elemento de despesa;

VI – Receita do OF – Orçamento Fiscal, do OI – Orçamento de
Investimento e do OSS – Orçamento da Seguridade Social, isolada e,
conjuntamente, de acordo com a classificação constate do anexo II da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações;

VII – Despesa do OF – Orçamento Fiscal, o OI – Orçamento de
Investimento e do OSS – Orçamento da Seguridade Social, segundo órgão
e origem dos recursos e:

a) – Órgão
b) – Função;
c) – Programa;
d) – Sub-programa;
e)  - Categoria Econômica.
VIII – Demonstrativo consolidado das despesas totais do Órgão por

programa e por sub-programa segundo as categorias econômicas.

CAPITLO IV
DO MONTANTE E DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RC – RESERVA DE

CONTIGÊNCIA.

Art. 21º - A RC – Reserva de Contingência será destinada ao atendimento:
a) – de PC – Passivos Contingentes;
b) – de Outros Riscos Fiscais Imprevistos;
c) – de Outros Eventos Fiscais Imprevistos.

Art. 22º - O Montante da RC – Reserva de Contingência será de até
1% (hum por cento) da RCL – Receita Corrente Liquida.

Parágrafo Único – A forma de utilização da RC – Reserva de
Contingência será estabelecida, através de Decreto do Chefe do Executivo,
na PF – Programação Financeira e no CEMED – Cronograma de Execução
Mensal de Desembolso.

CAPITULO V
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 23º - O Poder Executivo estabelecerá, até trinta (30) dias após
a Publicação dos Orçamentos, a Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso.

Art. 24º - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender o Objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 25º - Caso verificado o excesso de endividamento o Executivo
promoverá por ato próprio nos 30 (trinta) dias subseqüentes, limitação de
empenho e movimentação financeira até o montante necessário.

§ Primeiro – A limitação de empenho se dará por ordem cronológica
obrigatória da seguinte forma:

I – não se Iniciar contratos novos;
II – rever os contratos em andamento em até 20% dentro do limite da

Lei de Licitações;
III – outras formas de diminuição de despesas para equilíbrio das

receitas e despesas;
§ Segundo – Cessado o déficit, o Poder Executivo poderá retornar

ao statu quo ante.

Art. 26º - não serão objetos de limitações às despesas:
I – De obrigações Constitucionais e Legais do Ente, tais como saúde,

educação, remuneração vencidas dos servidores;
II – Destinadas ao pagamento do serviço da dívida;

Art. 27º - A Execução Orçamentária e Financeira identificará,
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios,
por meio de sistema de Contabilidade e Administração Financeira, os
beneficiários de Pagamento de Sentenças Judiciais.

Art. 28º - O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da Execução Orçamentária.

CAPITULO VI
DA INSTITUIÇÃO, DA PREVISÃO E DA EFETIVAÇÃO DA RECEITA

Art. 29º - A instituição, a previsão e a efetiva arrecadação de Tributos
de competência Constitucional do Município (ISSQN, IPTU, ITBI, TPP –
Taxas de Poder de Polícia, TSP – Taxas de Serviços Públicos e CM –
Contribuição de Melhoria) são requisitos essenciais da Responsabilidade
na Gestão Fiscal.

§ Primeiro – O poder Executivo Municipal, poderá encaminhar ao
Legislativo até 02 (dois) meses antes do encerramento do atual exercício,
projeto de Lei dispondo sobre mudanças no Código Tributário Municipal,
visando melhorias na arrecadação tributária.

§ Segundo – Poderá se instituído o IPTU progressivo, novas
tabelas e taxas a todos os impostos, inclusive ser revistas alíquotas
de impostos já existentes.

Art. 30º - A Inobservância da instituição, da previsão e da efetiva
arrecadação de Imposto da competência Constitucional do Município (ISSQN,
IPTU, ITBI) é impeditiva para o recebimento de transferências voluntárias.

Art. 31º - As previsões de receita:
I – Observarão as Normas técnicas e legais;
II – Considerarão os efeitos
a) – das Alterações na Legislação;
b) – da variação do índice de preços
c) – do crescimento econômico;
d) – de qualquer outro fator relevante.
III – Serão Acompanhadas:
a) – de Demonstrativo:
a.1) – de sua evolução nos últimos 03 (três) anos;

Art. 32º - A Câmara de Vereadores poderá reestimar a receita, nos
casos de comprovação de:

I – Erro de ordem técnica ou legal;
II – Omissão de ordem técnica legal.

Art. 33º - O montante previsto para as Receitas de Operações de
Crédito não poderá se superior ao montante das Despesas de Capital
constantes do projeto de LOA – Lei Orçamentária Anual.

CAPITULO VII
DA RENUNCIA DE RECEITA

Art. 34º - A renuncia de receita compreende:
I – A anistia;
II - A remissão de Débitos cujo montante seja superior ao dos

respectivos custos de cobrança;
III – O subsídio;
IV – O Crédito Presumido;
V – Concessão de isenção em caráter não geral;
VI – Diminuição da Alíquota;
VII – Redução da base de cálculo;
VIII – Outros benefícios que correspondam a tratamento

diferenciado, desde que não seja caracterizado tratamento desigual entre
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer
distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida,
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, Títulos ou Direitos.

Art. 35º - A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de
Natureza Tributária que compreenda renúncia de Receita deverá:

I – Estar acompanhada de Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro
no Exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 02 (dois) seguintes;

II – Atender a pelo menos uma das seguintes condições;
a) – Demonstração de que a Renuncia foi considerada na Estimativa

de Receita da LOA – Lei Orçamentária Anual e de que não afetará as
Metas de Resultados Fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais.

b) – Estar acompanhada de Medidas de Compensação, no Exercício
em que deva iniciar sua vigência e nos (dois) seguintes, por meio do
aumento da Receita, proveniente:

b.1) – da elevação de alíquotas;
b.2) – da ampliação da Base de Cálculo;
b.3) – da Criação de Tributo.

Art. 36º - A concessão ou Ampliação de Incentivo ou Beneficio de
Natureza Tributária que, além de compreender Renuncia de Receita,
estiver Acompanhada de Medidas de Compensação, no Exercício em
que deva iniciar sua vigência e nos 02 (dois) seguintes, só entrará em
vigor quanto forem implementadas as Medidas de Compensação.

CAPITULO VII
DA GERAÇÃO DE DESPESA

Art. 37º - A criação, a Expansão ou o Aperfeiçoamento de Ação
Governamental – Projetos – que acarrete aumento da despesa relevante
será acompanhado de:

I – ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro,
instruída pelas PMCUs – premissas e metodologia de cálculo utilizadas,
no exercício em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subseqüentes;
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II – DOD – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem:
a) – adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

orçamentária Anual;
b) – compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
c) – compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 38º - As despesas de aperfeiçoamento de ação governamental
– PROJETOS – ficam classificadas em 02 (dois) grupos:

I – O GDR – Grupo das Despesas Relevantes;
II – O GDI – Grupo das Despesas Irrelevantes.

Art 39º - Para efeito do § 3º do art. 16 da Lei Complementar Federal
nº 101/00 entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites estipulados nos incisos I e II
do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Parágrafo Único – Ocorrendo à criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa
relevante, será necessário apresentar a ESTIMOF – estimativa do impacto
orçamentário-financeiro, instruída pela PMCUs – Premissas e Metodologia
de Cálculo Utilizadas e a DOD – Declaração do Ordenador da Despesa.

Art. 40º - A despesa objeto de dotação especifica e suficiente, ou
que esteja abrangida por crédito genérico, apresentará adequação
orçamentária e financeira com a LOA – Lei Orçamentária Anual se somadas
todas as despesas da mesma espécie realizada e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercício.

Art. 41º - A despesas apresentará compatibilidade com o PPA – Plano
Plurianual, se estiver em conformidade com as suas diretrizes, os seus
objetivos e as suas metas.

Art. 42º - A despesas apresentará compatibilidade com a LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias, se estiver em conformidade com as suas
diretrizes, os seus objetivos e as suas metas.

Art. 43º - O empenho e a licitação de serviços, de fornecimento de
bens ou de execução de obras, bem como as desapropriações de imóveis
urbanos, relacionados com a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento
de ação governamental – PROJETOS – que acarrete aumento da despesa
relevante, só poderão ser realizados após a prévia apresentação da:

I – ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída
pela PMCUs -  Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no exercício
em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subseqüentes;

II – DOD – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem:
a) – Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
b) – Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
c) – Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 44º - A Criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação
governamental – PROJETOS – que acarrete aumento na geração de
despesa ou assunção de obrigação, classificadas como relevantes, serão
consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público
quando não forem acompanhadas da:

I – ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída
pela PMCUs -  Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no exercício
em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subseqüentes;

II – DOD – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem:
a) Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
b) Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
c) Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 45º - O empenho e a licitação de serviços, de fornecimento de
bens ou de execução de obras, bem como as desapropriações de imóveis
urbanos, relacionados com a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento
de ação governamental – PROJETOS – que acarrete aumento da despesa
ou na assunção de obrigação, classificados como relevantes, serão
consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público
quando não forem acompanhadas da:

I – ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída
pela PMCUs -  Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no exercício
em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subseqüentes;

II – DOD – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem:
a) Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
b) Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
c) Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 46º - Despesa obrigatória de caráter continuo é a despesa
corrente – despesa de custeio ou transferência corrente – derivada de
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal e sua execução por um período superior a 02
(dois) exercícios.

Art. 47º - A criação ou o aumento de despesas obrigatória de caráter
continuado serão acompanhados de:

I– ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída
pela PMCUs -  Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no exercício
em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subseqüentes;

II – Demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio:
III – Comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará

as metas de resultados primário e nominal do AMF – Anexo de Metas
Fiscais da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IV – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;

V – Adequação orçamentária e financeira com a LOA;
VI – Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
VII - Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 48º - A criação ou o aumento de despesas obrigatórias de
caráter continuo não serão executadas antes da implementação de:

I - MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;

Art. 49º - A prorrogação de qualquer despesa, por receber tratamento
idêntico da despesa obrigatória de caráter continuado, será acompanhada de:

I– ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída
pela PMCUs -  Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no exercício
em que deva ser prorrogado e nos anos subseqüentes;

II – Demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio:
III – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;
IV – Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
V – Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
VI - Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 50º - A prorrogação de qualquer despesa, por receber tratamento
idêntico da despesa obrigatória de caráter continuado, não será efetuada
antes da implementação de:

I – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;

Art. 51º - A criação ou aumento de despesa destinada ao serviço da
dívida pública – encargos e amortização:

I – Não precisarão estar acompanhados de:
a) - Comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará

as metas de resultados primário e nominal do AMF – Anexo de Metas
Fiscais da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b) – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;

II – Deverão apresentar:
a) - Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
b) - Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
c)  - Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 52º - A criação ou aumento de despesa destinada ao serviço da
dívida pública – encargos e amortização – poderão se executados,
independentemente, da implementação de:

I - Comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará
as metas de resultados primário e nominal do AMF – Anexo de Metas
Fiscais da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;

Art. 53º - A criação ou aumento de despesa destinada ao
reajustamento da remuneração de servidores públicos e do subsídio de
agentes políticos:

I – Não precisarão estar acompanhados de:
a) - Comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará

as metas de resultados primário e nominal do AMF – Anexo de Metas
Fiscais da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
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b) – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;
II – Deverão apresentar:
a) - Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
b) - Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
c)  - Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 54º - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, a criação ou o aumento de despesa obrigatória de
caráter continuado e a prorrogação de qualquer despesa:

I – Quando não forem acompanhadas de:
a) -  ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro,

instruída pela PMCUs -  Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no
exercício em que deva ser prorrogado e nos subseqüentes;

b) - Demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio:
c) – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;
d) – Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
e) – Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
f ) - Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.
II – Quando for efetuada antes da implementação de:
a) – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;

CAPITULO IX
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 55º - A despesa total com o pessoal é o somatório dos gastos
do município:

I – Relativo a:
a) – mandados eletivos
b) – cargos;
c) - funções;
d) – empregos.
II – Com quaisquer espécies remuneratórias, tais como:
a) – vencimentos;
b)  - vantagens fixas e variáveis;
c) – subsídios dos agentes políticos;
d) – proventos da aposentadoria;
e) – reforma;
f ) – pensões;
g) – adicionais;
h) – gratificações;
i) – horas extras;
j) – vantagens pessoais de qualquer natureza;
III – Com:
a) – os encargos socais e contribuições recolhidas pelo município

às Entidades de Previdência;
b) – os ativos;
c) – os inativos;
d) – os pensionistas;
e) – os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que

se referem à substituição de servidores e empregados públicos.

Art. 56º - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a
realizada no mês em referência com as onze imediatamente anteriores,
adotando-se o regime de competência.

§ Único – No decorrer do Exercício de 2008, o Poder Executivo Municipal
poderá proceder através de lei à concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de
estruturas de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal
a qualquer título pelos órgãos da administração municipal, observando o
que dispõe o Art. 169, Inciso II, Parágrafo 1º da constituição Federal, e
também o que dispõe o Art. 20 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 57º - A despesa total com pessoal, no município, em cada período
de apuração, não poderá exceder a 60 (sessenta por cento) da RCL –
Receita Corrente Líquida.

Art. 58º - Na verificação do atendimento do limite de 60% (sessenta
por cento) da RCL – Receita Corrente Líquida com a despesa total com
pessoal, não serão computadas as despesas:

I – De indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – Relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – Derivadas de decisão judicial, desde que da competência de

período anterior ao da apuração;

IV – Com inativos, ainda que por intermédio de fundo especifico,
custeadas por recursos provenientes:

a) – da arrecadação de contribuintes dos segurados;
b) – da compensação financeira entre os diversos regimes de

Previdência Social, para efeito de aposentadoria, tendo em vista a
contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública
e na atividade privada, rural e urbana;

c) – das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade;

d) – do produto da alienação de bens, direitos e ativos;
e) – e do superávit financeiro.

Art. 59º - A repartição do limite de 60% (sessenta por cento) da RCL –
Receita Corrente Líquida com a despesa total com pessoal, não poderá exceder
o percentual de 54% (Cinqüenta e Quatro por cento) para o executivo.

Art. 60º - Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra
que se referem á substituição de servidores e empregados públicos:

I – Não mais poderão ser classificados no abrangente elemento
“3.3.90.36” ( outros serviços de terceiros – pessoa fisica);

Art. 61º - O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e Excluídos os gastos com inativos, não poderá
ultrapassar o percentual de 8% (oito por cento) relativo ao somatório da
Receita Tributária e das seguintes transferências, efetivamente realizada
no exercício financeiro de 2006:

I – Do produto de arrecadação com ouro, quando definido em lei
como ativo financeiro ou instrumento cambial;

II – Do produto de arrecadação do imposto da União sobre a renda
de proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos
pagos, a qualquer título, pelo Município, suas Autarquias e pelas Fundações
que instituírem mantiverem;

III – Do produto da arrecadação do imposto da União sobre a
Propriedade Territorial Rural, relativo aos imóveis situados no Município;

IV – Do produto de arrecadação do Imposto do Estado sobre a
propriedade de Veículos Automotores licenciados no Município;

V – Do Produto da arrecadação do Imposto do Estado sobre operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, ocorridas no
Município, observados os critérios estabelecidos nos incisos I e II o parágrafo
único do art. 158 da Constituição da República Federativa do Brasil;

VI - Do produto de arrecadação do imposto da União sobre a renda
de proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados
rateados pelo FPM – Fundo de Participação dos Municípios;

VII – Do produto de arrecadação do imposto da União sobre
exportação de produtos industrializados, observados os critérios
estabelecidos nos incisos I e II o parágrafo único do art. 158 da Constituição
da República Federativa do Brasil;

VIII – Alem de outro produto de arrecadação de qualquer natureza,
desde que tenha sido arrecadado no exercício anterior e tenha previsão legal
de embasamento para o calculo do percentual da despesa da Câmara Municipal.

Art. 62º - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o
subsídio de seus vereadores.

CAPITULO X
DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM  PESSOAL

Art. 63º - O ato que provoque aumento da despesa com pessoal,
será considerado nulo de pleno direito quando:

I – Não for acompanhado de:
a) - ESTIMOF – estimativa do impacto orçamentário-financeiro,

instruída pela PMCUs -  Premissas e Metodologia de Cálculo, utilizadas no
exercício em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subseqüentes;

b) - Demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio:
c) – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa;
d) – DOD – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem:
d.1) – Adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei

Orçamentária Anual;
d.2) -  Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
d.3) - Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.
II – Proporcionar vinculação ou equiparação a qualquer espécie

remuneratória;
III – Os gastos líquidos – diferença entre gastos previdenciários e a

contribuição dos segurados – com aposentados e pensionistas
superarem 12% (doze por cento) da RCL – Receita Corrente Líquida.
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Art. 64º - O Ato que promove aumento da despesa com pessoal não

será executado antes da implementação de:
I – MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

Art. 65º - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos
para a despesa total com pessoal será realizada ao final de cada
quadrimestre.

Art. 66º - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa
e cinco por cento) do limite estabelecido:

I – São vedados ao poder ou ao órgão que houver incorrido no excesso:
a) – Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial, de
determinação legal ou contratual ou de revisão geral anual;

b) – Criação de cargo, emprego ou função;
c) – Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
d) – Provimento de Cargo Público, admissão ou contratação de pessoal

a qualquer título ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou
falecimento de servidores da áreas de educação saúde e segurança;

e) – Contratação de hora extra.

Art. 67º - Se a despesa total com pessoal exceder o limite estabelecido:
I – O Percentual excedente terá de ser eliminado nos dois

quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-
se entre outra, as seguintes providência:

a) – Redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.

b) – Redução em pelo menos 20% (vinte por cento) da despesas
com cargos em comissão e funções de confiança – estimação de cargos
e funções ou redução dos valores a eles atribuídos;

c) – Exoneração dos servidores não estáveis;
d) – Exoneração dos servidores estáveis, desde que ato normativo

motivado de cada um dos poderes especifique a atividade funcional, o
órgão ou entidade administrativa objeto da redução de pessoal;

II – O Percentual excedente não sendo eliminado nos dois
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, enquanto
perdurar o excesso, o município não poderá:

a) – Receber transferências voluntárias;
b) – Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
c) – contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliaria e as que visem à redução das
despesas com pessoal.

III – No Primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares
de poder ou órgão, o município não poderá:

a) – Receber transferências voluntárias;
b) – Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
c) – contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliaria e as que visem à redução das
despesas com pessoal.

Parágrafo Único – O cargo objeto da redução será considerado
extinto, vedada à criação de cargo, emprego ou função com atribuições
iguais ou assemelhadas pelo prazo de 04 (quatro) anos.

CAPITULO XI
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 68º - Transferência voluntária é o recebimento de recursos
corrente ou de capital de outro ente da Federação, a título de cooperação,
Auxilio ou assistência financeira que não decorra de determinação
Constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

Art. 69º - A transferência voluntária poderá ser realizada, se forem
obedecidas as seguintes exigências:

I – Existência de dotação específica;
II – Não utilização para o pagamento de despesas com pessoal ativo,

inativo e pensionista;
III – Comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) – Que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos,

empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como
quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;

b) – Cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e
à saúde;

IV – Observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição
em resto a pagar e de despesa total com pessoal.;

V – Previsão orçamentária de contrapartida;
VI – Não utilização em finalidade diversa da pactuada.

Art. 70º - As sanções de suspensão de transferência voluntárias
não se aplicam àquelas relativas a ações de educação, saúde e
assistência social.

CAPITULO XII
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS AO SETOR PRIVADO

Art. 71º - A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficit de pessoas judiciárias deverá:

I – ser autorizada por lei especifica;
I – Estar prevista:
a) – Na LOA – Lei Orçamentária Anual
b) – Em seus créditos adicionais.
II – Comprovação, por parte do beneficiário de:
a) – que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos,

empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como
quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;

b) Não Utilização em finalidade diversa da pactuada.

Art. 72º - Na destinação de recursos compreende-se incluída a
concessão de empréstimos, financiamento e refinanciamentos, inclusive
as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão
de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 73º - Na concessão de créditos, por ente da Federação, a
pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto,
os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serem
inferiores aos definidos em Lei ou ao custo de captação.

Art. 74º - As Prorrogações e composições de dívidas decorrentes de
operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou
financiamentos, com encargos financeiros, comissões e despesas congêneres
inferiores aos definidos em Lei ou ao custo de captação, dependem:

I – De autorização em Lei específica;
II – De consignação, na LOA – Lei de Orçamento Anual, do subsídio

correspondente.

CAPITULO XIII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Art. 75º - A dívida pública consolidada ou fundada é o montante total
apurado sem duplicidade:

I – Das obrigações financeiras do município, assumidas em virtude de:
a) – Leis
b) – Contratos;
c) – Convênios;
d) – Tratados;
II – De realização de operações de crédito, por amortização em

prazo superior a 12 (doze) meses;
III – Das operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses

cujas receitas tenham constado do orçamento.
IV – Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do

orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada,
para fins de aplicação dos limites.

Art. 76º - A dívida pública mobiliaria é o compromisso financeiro
assumido em razão de:

I – Mútuo;
II – Abertura de Crédito;
III – Emissão e aceite de Título;
IV – Aquisição financiada de Bens;
V – Recebimento antecipado de valores provenientes de venda a

termo de bens e serviços;
VI – Arrendamento Mercantil;
VII – Outras Operações assemelhadas, inclusive com o uso de

derivativos financeiros.
Parágrafo Único – Equipara-se à operação de crédito a assunção,

o recebimento ou a confissão de dívidas pelo Município.

Art. 77º - A concessão de garantia é o compromisso de adimplência
de obrigação financeira ou contratual assumida pelo Município ou entidade
a ele vinculada.

CAPITULO XIV
DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA

Art. 78º - Os limites para o montante da dívida consolidada ou
fundada, as operações de crédito externo e interno e a concessão de
garantia da União em operações de crédito externo e interno, são os
fixados, pelo Senado Federal, em Percentual da RCL – Receita Corrente
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Líquida, para cada esfera de Governo e aplicados igualmente a todos os entes
da federação que integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.

Art. 79º - A verificação do Limite da dívida consolidada será efetuada
ao final de cada quadrimestre.

Art. 80º - Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do
orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada,
para fins de aplicação dos limites.

CAPITULO XV
DA RECONDUÇÃO DA DÍVIDA AOS LIMITES

Art. 81º - Caso a dívida consolidada ou fundada e a mobiliaria, bem
como as operações de crédito internas e externas, do Município
ultrapassem os limites estabelecidos ao final de cada quadrimestre,
deverão ser a eles reconduzidas até o término dos três subseqüentes,
reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no
primeiro quadrimestre.

Art. 82º - No período em que perdurar o excesso, o Município:
I – Estará proibido de realizar operações de crédito interna, inclusive

por ARO – Antecipação de Receita Orçamentária, a não ser para o
refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária.

II – Deverá obter resultado primário necessário à recondução da
dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho.

Art. 83º - Vencidos os prazos concedidos para os retornos da
dívida consolidada ou fundada e a mobiliária, bem como das operações
de crédito internas e externas, aos limites estabelecidos, enquanto, ainda,
perdurem os excessos, o Município ficará, também, impedido de receber
transferências da União ou do Estado.

CAPITULO XVI
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO – CONTRATAÇÃO

Art. 84º - Caso o Município esteja interessado em realizar operações
de crédito formalizará seu pleito:

I – Fundamento em parecer de seus Órgãos Técnicos e Jurídicos;
II – Demonstrado:
a) – a relação custo-beneficio;
b) – o interesse econômico e social da operação;
c) –o atendimento das seguintes condições:
c.1) – existência de prévia e expressa autorização para a contratação,

no texto da Lei Orçamentária, em créditos adicionais ou Lei específica;
c.2) – inclusão no Orçamento ou em créditos adicionais dos recursos

provenientes da operação, exceto no caso de operações por ARO –
Antecipação de Receita Orçamentária;

c.3) – Observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
c.4) – Autorização específica do Senado Federal, quando se tratar

de Operações de Crédito Externo;
c.5) – realização de Operações de créditos que não excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados
pela Câmara de Vereadores, por maioria absoluta;

c.6) – Observância das demais restrições estabelecidas pela Lei de
Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 85º – O Total de recursos de Operações de Crédito não poderá
exceder, no exercício financeiro, o montante das despesas de capital.
Não serão computados nas despesas de capital as realizadas sob forma
de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover
incentivo fiscal, tendo por base tributos de competência do Município, se
resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus tributário.

Art. 86º - O Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico
centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantindo
o acesso público às informações que incluirão:

I – Encargos e condições de contratação;
II – Saldos atualizados e limites relativos às dividas consolidada ou

fundada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.

Art. 87º - Os contratos de operação de crédito externo não conterão
cláusula que importe na compensação automática de débitos e créditos.

Art. 88º - A instituição financeira que contratar operação de crédito
com o Município, exceto quanto relativa à divida mobiliária ou à externa,
deverá exigir comprovação de que a operação atende as condições e
limites estabelecidos.

Art. 89º - As operações de crédito realizadas sem observância às
normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal
serão consideradas nulas.

§ 1º - As Operações de créditos consideradas nulas serão canceladas.
§ 2º - As Operações de crédito canceladas serão devolvidas.
§ 3º - As operações de crédito devolvidas alcançarão, tão somente,

o principal, vedado o pagamento de juros e demais encargos financeiros.
 § 4º - Caso a devolução não seja efetuada no exercício de ingresso

dos recursos, será consignada reserva específica na LOA – Lei
Orçamentária Anual do exercício seguinte.

§ 5º - Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou
constituída a reserva, o município não poderá:

I – Receber transferências voluntárias;
II – Obter Garantias, direta ou indireta, de outro ente;
III – Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das
despesas com pessoal.

Art. 90º - Quando O total dos recursos de operações de crédito
exceder, no exercício financeiro o montante das despesas de capital –
excluídas as despesas de capital realizadas sob a forma de empréstimo
ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo
fiscal, tendo por base tributos de competência do Município, quando
resultar na diminuição, direta ou indireta, do Ônus Tributário – será
consignada reserva específica, no montante equivalente ao excesso,
na LOA – Lei Orçamentária Anual do exercício seguinte.

CAPITULO XVII
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO – VEDAÇÕES

Art. 91º - A  União e o Estado não poderão realizar operações de
crédito com  o Município – inclusive suas Entidades da Administração
Indireta – Diretamente ou por intermédio de Fundo, Autarquia, Fundação
ou Empresa Estatal dependente, ainda que sob a forma de novação,
refinanciamento ou postergação de dívida contraída  anteriormente.

Art. 92º - Instituição financeira da União e do Estado poderá realizar
operações de crédito com o Município – inclusive suas Entidades da
Administração Indireta – desde que não se destinem a:

I – Financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II – Refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.

Art. 93º - O Município não esta impedido de comprar títulos da dívida
pública da União como aplicação de suas disponibilidades.

Art. 94º - São equiparadas a operações de crédito e estão vedados:
I – Captação de recursos a título de antecipação de receita de

tributos ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;
II – Recebimentos antecipado de valores de empresas em que o

Poder público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do Capital Social
com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da Legislação;

III – Assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou
serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se
aplicando esta vedação a Empresas Estatais dependentes;

IV – Assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

CAPITULO XVIII
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ARO – ANTECIPAÇÃO DE

RECEITA ORÇAMENTÁRIA.

Art. 95º - O ministério da Fazenda verificará o cumprimento  dos
limites e condições relativos À realização de operações de crédito por
ARO – Antecipação de Receita Orçamentária do Município, inclusive da
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

Art. 96º - O Município quando interessado em realizar operações de
crédito por ARO – Antecipação de Receita Orçamentária formalizará seu pleito:

I – Fundamentado em parecer de seus Órgãos Técnicos e Jurídicos;
II – Demonstrando:
a) – a relação custo-beneficio;
b) – o interesse econômico e social da operação;
c) –o atendimento das seguintes condições:
c.1) – existência de prévia e expressa autorização para a contratação,

no texto da Lei Orçamentária, em créditos adicionais ou Lei específica;
c.2) – inclusão no Orçamento ou em créditos adicionais dos recursos

provenientes da operação, exceto no caso de operações por ARO –
Antecipação de Receita Orçamentária;

c.3) – Observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
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c.4) – Autorização específica do Senado Federal, quando se tratar

de Operações de Crédito Externo;
c.5) – realização de Operações de créditos que não excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados
pela Câmara de Vereadores, por maioria absoluta;

c.6) – Observância das demais restrições estabelecidas pela Lei de
Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 97º - O Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico
centralizado e atualizado da dívidas públicas internas e externas, garantido
o acesso público às informações que incluirão:

I – Encargos e condições de contratação;
II – Saldos atualizados e limites relativos às dividas consolidada ou

fundada e mobiliária, operações de crédito por ARO – Antecipação de
Receita Orçamentária e concessão de Garantias.

Art. 98º - A Instituição financeira que contratar operações de crédito
por ARO – Antecipação de Receita Orçamentária com o Município, exceto
quando relativa à dívida mobiliária ou a externa deverá exigir comprovação
de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.

Art. 99º - As Operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária realizadas sem observância às normas estabelecidas pela
Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal serão consideradas Nulas.

§ 1º - As Operações de créditos por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária consideradas nulas serão canceladas.

§ 2º - As Operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária canceladas serão devolvidas.

§ 3º - As operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária   devolvidas alcançarão, tão somente, o principal, vedado o
pagamento de juros e demais encargos financeiros.

§ 4º - Caso a devolução não seja efetuada no exercício de ingresso
dos recursos, será consignada reserva específica na LOA – Lei
Orçamentária Anual do exercício seguinte.

§ 5º - Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou
constituída a reserva, o município não poderá:

I – Receber transferências voluntárias;
II – Obter Garantias, direta ou indireta, de outro ente;
III – Contratar operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita

Orçamentária, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida
mobiliária e as visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 100 - A União e o Estado não poderão realizar operações de
Crédito por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária com o Município,
diretamente por intermédio de Fundo, Autarquia, Fundação ou Empresa
Estatal dependente, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento
ou postergação de dívidas contraída anteriormente.

Art. 101 - Instituição Financeira da União e do Estado poderá realizar
operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária
com o Município, desde que não destinem a:

I – Financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II – Refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.

Art. 102 -  O Município quando interessado em realizar operações de
crédito por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária deverá cumprir,
ainda as seguintes exigências:

I – Contratá-la, somente, a partir do décimo dia do início do exercício;
II – Liquidá-la, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez

de dezembro de cada ano.

Art. 103 - A operação de Crédito Por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária não será autorizada se forem cobrados outros encargos
que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou
indexada à TBF – Taxa Básica Financeira ou à que vier a esta substituir.

Art. 104 - A Operação de crédito por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária estará proibida:

I – Enquanto existir outra operação de crédito por ARO - Antecipação de
Receita Orçamentária de receita orçamentária não integralmente resgatada:

Art. 105 - As operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária, quando forem liquidadas, com juros e outros encargos
incidentes, até o dia dez de dezembro do ano da contratação, não serão
computadas nos recursos de operações de crédito, que não poderão
exceder, no exercício financeiro, o montante das despesas de capital.

Art. 106 - As operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita
Orçamentária serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à

instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico
promovido pelo Banco Central do Brasil.

Art. 107 - O Banco Central do Brasil manterá sistema de
acompanhamento e controle do saldo de crédito aberto e, no caso de
inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição credora.

CAPITULO XIX
DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA

Art. 108 - As Disponibilidades de caixa do Município serão depositadas
em instituições financeiras oficiais.

§ Único – O Município poderá manter conta de arrecadação junto a
instituições financeiras não oficiais, estabelecidas no Município de itiquira – MT.

CAPITULO XX
DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Art. 109 - A receita de capital derivada da alienação de bens e
direitos que integram o patrimônio público não poderá ser aplicada para o
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes
de previdência social.

Art. 110 - A receita de capital derivada da alienação de bens e
direitos que integram o patrimônio público, se não for destinada por lei
aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos,
deverá ser aplicada para o financiamento de despesa de capital.

Art. 111 - A LOA – Lei  Orçamentária Anual e a LCAs – Leis de
Créditos adicionais, somente, incluirão novos projetos, após:

I – Adequadamente atendidos os projetos em andamento;
II – Contempladas as despesas de conservação de patrimônio público.

Art. 112 - As desapropriações de imóveis urbanos, somente, poderão
ser feitas com prévia e justa indenização em dinheiro ou prévio depósito
judicial do valor da indenização.

Art. 113 - O ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem
prévia e justa indenização em dinheiro ou prévio depósito judicial do valor
da indenização será considerado nulo de pleno direito.

CAPITULO XXI
DA TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL

Art. 114 - Os Instrumentos de transparência da gestão fiscal:
I – São:
a) – o PPA – Plano Plurianual;
b) – a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
c) – a LOA – Lei Orçamentária Anual;
d) – as Prestações de Contas
e) – o Parecer Prévio das prestações de contas;
f ) – O RREO – Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
g) – O RGF – Relatório de Gestão Fiscal;
h) – as versões simplificadas:
h.1) – do PPA – Plano Plurianual;
h.2) – da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
h.3) – da LOA – Lei Orçamentária Anual;
h.4) – das Prestações de Contas
h.5) – do Parecer Prévio das prestações de contas;
h.6) – do RREO – Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
h.7) – do RGF – Relatório de Gestão Fiscal;

Art. 115 - As contas apresentada pelo Prefeito Municipal ficarão
disponíveis, durante todo o exercício, na Câmara Municipal de Vereadores
e no Órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e
apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Art. 116 - Os Instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão
receber ampla divulgação.

CAPÍTULO XXII
DA METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Art. 117  – A LOA – Lei Orçamentária Anual de 2008 deverá estar
compatibilizada com o APM – Anexo de Prioridades e de Metas, devendo
priorizar, especialmente, as ações voltadas para:

I – O Desenvolvimento Econômico;
II - O Desenvolvimento Urbano;
III - O Desenvolvimento Administrativo;
IV - O Desenvolvimento Social.

CAPÍTULO XXIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 118 - A Lei Municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos

na Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal para as dividas consolidadas
e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.

Art. 119 - Os títulos da dívida pública, desde que devidamente
escriturados em sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão
ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou em outras
transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, conforme definido
pelo Ministério da fazenda.

Art. 120 - O Município fica autorizado a contribuir para o custeio de
despesas de competência de outros entes da federação se houver:

I – Autorização da LOA – Lei Orçamentária Anual;
II – Convênio, acordo, ajuste ou congênere;
III – Comprovação, por parte do beneficiário de:
a) – Que se acha em dia quanto ao pagamento d tributos, empréstimos

e financiamentos devido ao ente transferidor, bem como quanto à
prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;

b) – Não utilização em finalidade diversa da pactuada.

Art. 121 - O Município fica autorizado a buscar, junto à União,
assistência técnica e cooperação financeira para a modernização das
respectivas administrações tributária, f inanceira, patrimonial e
previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas estabelecidas
pela Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 122 - A assistência técnica consistirá no treinamento e
desenvolvimento de recursos humanos e na transferência de tecnologia,
bem como no apoio à divulgação, em meio eletrônico de amplo acesso
público, dos instrumentos de transparência da gestão fiscal.

Art. 123 - A cooperação financeira compreenderá a doação de bens
e valores, o financiamento por intermédio das Instituições Financeiras
Federais e o repasse de recursos oriundos de operações externas.

Art. 124 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pela
Assembléia Legislativa, bem como no caso de Estado de Defesa ou de
Sítio, decretado de forma da Constituição, enquanto perdurar a situação:

I – Serão suspensas à contagem dos prazos e as disposições
estabelecidas:

a) – Para a recondução da despesa total com pessoal do exercício
corrente ao limite exigido;

b) - Para a recondução da dívida consolidada ou fundada corrente
ao limite exigido;

II – Será dispensado da execução orçamentária e do cumprimento
de metas:

a) – o atingimento dos resultados nominais e primários estabelecidos
no anexo de metas fiscais da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b) – o procedimento de limitação do empenho;

Art. 125 - No caso de crescimento real baixo ou negativo do PIB –
Produto Interno Bruto Nacional, Regional ou Estadual, por período igual ou
superior a 04 (quatro) trimestres, os prazos estabelecidos;

I – Para a recondução da despesa com total em pessoal do exercício
corrente ao limite exigido, será de 16 (dezesseis) meses;

II - Para a recondução da dívida consolidada ou fundada ao limite
exigido, será de 24 (vinte e quatro) meses;

III - Para a recondução da despesa total com pessoal do exercício de
1999 ao limite exigido, será de 04 (quatro) exercícios.

Art. 126 - O PIB – Produto Interno Bruto Nacional, Regional ou Estadual
apresentará crescimento real baixo quando a taxa de variação real
acumulada for inferior a 1% (Hum por cento), no período correspondente
aos 04 (quatro) últimos trimestres.

Art. 127 - A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a
substituí-la, adotada a mesma metodologia para a apuração do  PIB –
Produto Interno Bruto Nacional, Regional ou Estadual.

Art. 128 - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e
cinco por cento) do limite estabelecido, mesmo no caso de crescimento real
baixo ou negativo do PIB – Produto Interno Bruto Nacional, Regional ou
Estadual, por período igual ou superior a 04 (quatro) trimestres, continuam
sendo vedado ao poder ou ao órgão que  houver incorrido no excesso:

I - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial,
de determinação legal ou contratual ou de revisão geral anual;

II – Criação de cargo, emprego ou função;

III– Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV– Provimento de Cargo Público, admissão ou contratação de
pessoal a qualquer título ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação
saúde e segurança;

V – Contratação de hora extra.

Art. 129 - Na ocorrência de mudanças drásticas na condução das
políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo
para a recondução da dívida consolidada ou fundada ao limite exigido,
poderá ser ampliado para 04 (quatro) quadrimestres.

Art. 130 - A despesa total com pessoal dos Poderes e Órgãos, até
31 de dezembro de 2008, não ultrapassará, em percentual da receita
corrente líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente anterior,
acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite
estabelecido, salvo no caso da revisão geral anual.

Art. 131 - A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e
Órgãos, não poderá exceder, em percentual da RCL – Receita Corrente
Líquida, a do exercício anterior.

Art. 132 - O projeto de LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária será
apreciado pela Câmara Municipal de itiquira, no prazo estabelecido pela
LOM – Lei Orgânica do Município de itiquira – MT.

Art. 133 - O projeto de LOA – Lei Orçamentária Anual será devolvido
para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 134 - Na hipótese de o projeto de LOA – Lei Orçamentária Anual
não haver sido sancionado até 31 de Dezembro de 2007, fica autorizado
à execução da proposta orçamentária, originalmente encaminhada a Câmara
Municipal, sendo as dotações liberadas para movimentação na razão de
1/12 (um doze avos), para cada mês até a sanção do Projeto de Lei.

Art. 135 - As despesas de publicidade da administração Municipal deverão
ser objeto de dotação orçamentária específica com denominação publicidade.

§ 1º - As despesas com publicidade de cada Poder não excederá
1% (hum por cento) da respectiva dotação orçamentária, senão através
de Lei específica.

§ 2º - Entende-se como publicidade, as ações relativas à divulgação
do trabalho do Órgão, ou seja, propaganda.

§ 3º - As despesas referentes à publicação de licitações, portarias,
atos, prestações de conta e congêneres, classificar-se-ão na atividade
de funcionamento.

Art. 136 - O Projeto de LOA – Lei Orçamentária Anual será
apresentado com a forma e o detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-
se no que couber as demais disposições legais.

Art. 137 - O chefe do executivo, através de Decreto, baixará normas
relativas:

a) – ao controle de custos dos programas financiados com recursos
dos orçamentos;

b) – à avaliação dos resultados dos programas financiado com
recursos dos orçamentos.

Art. 138 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Itiquira,
22 de Junho de 2.007

ONDANIR BORTOLINI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
LEI Nº 580/2007

· Dispõe sobre incorporação de gratificação e adicional e
da outras providências.

O Prefeito Municipal de Nª Srª do Livramento – MT, o Sr. Carlos Roberto
da Costa, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei.

· Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. Iº - A gratificação e adicional, que se refere o art. 52, &2º da Lei
nº 006/2004, será incorporada aos vencimentos do servidor, observada
as seguintes condições:

    I – A partir de 05(cinco) anos consecutivos de contribuição sob as
gratificações ou adicionais, o mesmo se incorpora aos subsídios, para
fins de aposentadoria e pensões;

II – Ou de 10(dez) anos alternados de contribuição sob as
gratificações ou adicionais contando de todo período que exerceu cargo
em comissão ou função de confiança;

III – Na hipótese de recebimento de valores diferentes, ao servidor
caberá somente incorporar uma gratificação e a incorporação será feita
com base na vantagem percebida por mais tempo ou, se nenhuma delas
atender a esse requisito, com base na vantagem de maior valor,;

 IV – Para incorporação da gratificação ou adicional, o servidor deverá
ter 05(cinco) anos de cargo efetivo, contribuição sob a mesma, que incidira
no cálculo de proventos de seu  benefício de aposentadoria ou pensão;

V – O servidor estável terá os mesmos direitos dos servidores
efetivos, sob a incorporação de gratificações ou adicionais;

Art. 2º - O valor da gratificação incorporada evoluirá de acordo com
o da vantagem que deu origem á incorporação.

Art. 3º - A incorporação deverá ser feita através de um Decreto
Municipal. Respeitando todos os critérios acima elencados, em conjunto
com uma certidão de comprovação do cargo investido;

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Nª Srª do Livramento, 28 de novembro de 2007.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº 010/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)

CONTRATADO: Dra. TELMA BATISTA TAVELA

OBJETO: Contratação temporária por interesse público do profissional

para prestação de serviços médicos em atendimento nos PSFs e no Hospital

Municipal ou conforme determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93, alterada

 pela Lei nº 8.883/94

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

05.01.10.302.0012.2.022.3390.36.00.00.00 (184)

VALOR: R$ 15.073,33

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até a data de 31/12/2007.

EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº 011/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)

CONTRATADO: Dr. RODRIGO MARCIEL ROSSATO

OBJETO: Contratação temporária por interesse público do profissional

para prestação de serviços médicos em atendimento nos PSFs e no Hospital

Municipal ou conforme determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93, alterada

 pela Lei nº 8.883/94

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

05.01.10.302.0012.2.022.3390.36.00.00.00 (184)

VALOR: R$ 15.960,00

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até a data de 31/12/2007.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 053/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.

Contratada: OK Construção e Serviço Ltda - ME.

Objeto: Drenagem de Águas Pluviais, perfazendo 1.387M.

Vigência: 180 dias à partir da assinatura.

Valor total global: R$ 500.800,00 (Quinhentos Mil e Oitocentos Reais).

Data da assinatura: 08.11.2007.

Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 054/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.

Contratada: Eletrotécnica Pagliari Ltda.

Objeto: Iluminação Pública da Ciclovia 13,8KV.

Vigência: 90 dias à partir da assinatura.

Valor total global: R$ 153.100,00 (Cento e Cinqüenta e Três Mil e Cem Reais).

Data da assinatura: 21.11.2007.

Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 055/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.

Contratada: Engenharia e Comércio Govic Ltda EPP.

Objeto: Construção de Creche e Aquisição de Equipamentos e

Materiais Permanente.

Vigência: 120 dias à partir da assinatura.

Valor total global: R$ 208.700,00 (Duzentos e Oito Mil e Setecentos Reais).

Data da assinatura: 28.11.2007.

Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 078/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA ADILVAN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL LABORATORIAL E
MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.35.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 3.350,47 (TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 079/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA ALFEMA DOIS MERCANTIL CIRURGICA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO E MATERIAL
HOSPITALAR, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE
DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 6.967,50 (SEIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS
E CINQÜENTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 080/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
VALOR: R$ 3.350,47 (TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 081/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, MEDICAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAL
ODONTOLÓGICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
VALOR: R$ 68.097,00 (SESSENTA E OITO MIL, NOVENTA E SETE REAIS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 082/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA DENTAL CENTRO OESTE LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL LABORATORIAL E
MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.35.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 21.689,85 (VINTE E UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA E NOVE
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 083/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA DENTARIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO
ALEGRENSE LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E
MATERIAL ODONTOLÓGICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
VALOR: R$ 15.860,90 (QUINZE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E
NOVENTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 084/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, MEDICAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAL HOSPITALAR,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 11.761,50 (ONZE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS
E CINQUENTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 085/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA DIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MATERIAL
ODONTOLÓGICO, MATERIAL LABORATORIAL E MATERIAL HOSPITALAR,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.35.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 16.878,99 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E OITO
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 86/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, E MEDICAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201
VALOR: R$ 6.198,20 (SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E
VINTE CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 87/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL
LABORATORIAL E MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.35.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 19.412,50 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E DOZE REAIS
E CINQUENTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 88/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA STAR ODONTOMEDICA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, DESTINADOS
A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
VALOR: R$ 2.098,85 (DOIS MIL, NOVENTA E OITO E OITENTA E CINCO
CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 89/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA STETOS MED DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E

MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201

VALOR: R$ 369,40 (TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E

QUARENTA CENTAVOS)

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 90/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA STOCK DIAGNOSTICOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MATERIAL
ODONTOLÓGICO, MATERIAL LABORATORIAL E MATERIAL HOSPITALAR,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.35.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 25.907,50 (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS
E CINQÜENTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 91/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA E MATERIAL ODONTOLÓGICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
VALOR: R$ 12.797,00 (DOZE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 92/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA UNI-FARMA CENTRO OESTE GESTÃO E COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MATERIAL
ODONTOLÓGICO E MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.32.00.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.09.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.10.00-201
06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201
VALOR: R$ 18.101,30 (DEZOITO MIL, CENTO E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
PORTARIA 106/2007

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS  DA LEI Nº 061/2.002 (ESTATUTO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS).

RESOLVE DESIGNAR

Nos termos da Lei 061/2.002 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais), os Servidores Públicos GILSON PARRON, MARIA HELENA
SPHOR LOEWENSTEIN E DIEME BARBOSA ARAÚJO, para sob a
Presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante
(Comissão de Processo Disciplinar) destinada a apurar os fatos e
atos praticados pela Servidora Público R. F. M. S., que encontra-se



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 23       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Quarta-Feira, 28 de Novembro de 2007
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no Cargo de
Odontologa, tendo em vista as irregularidades praticadas pela mesma
com relação às atividades funcionais, isto desde a sua investidura no
cargo público, onde esta constantemente e reiteradamente vem praticando
atos que a desabone, e em algumas vezes têm à revelia, sem anuência de
seus superiores e por conta própria e risco, o que vem causando graves
e irreparáveis prejuízos à qualidade do atendimento a população, colocando
em risco a credibilidade e a moralidade deste ente público, tudo conforme
consta nos termos da Denúncia anexa, formulada pela Ilustríssima
Secretaria de Saúde e Saneamento, através do Ofício nº 188/2.007 –
SESAN, extraída dos termos de Declaração dos Munícipes, devendo a
Comissão, ora composta, iniciar seus trabalhos  no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da data da Citação dos Indiciados  e concluí-los
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 26 de novembro de 2007.

ROQUE CARRARA
- Prefeito Municipal -

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Publicado e Afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Helena no período de 26 de novembro á 26 de dezembro de 2007

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  N.º 053 / 2.007

Concorrência Pública n.º 001/2.007.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Contratada: AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Objeto:

LOTE Nº:           Único

RODOVIA:         BR-158/MT

TRECHO:          DIVISA PA/MT - DIVISA MT/GO

SUBTRECHO:   ENTR.º MT-414(CACHOEIRA) - INDIANÓPOLIS

SEGMENTO:     KM 637,30 AO KM 697,40

EXTENSÃO:      60,10 KM

NATUREZA DOS SERVIÇOS – Melhoramento e Ampliação da Travessia

Urbana de Nova Xavantina, Rodovia(s) BR- 158/MT

VALOR - R$ 45.404.301,80

Data:  23 de outubro de 2007

Prazo de execução: 730 (setecentos e trinta) dias

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
 LEI  N.º 746/2007, de 28 de novembro de 2007.

Dispõe sobre a Gestão do Sistema Único de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT,

no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Art. 1º O Sistema Único de Saúde do Município de Novo Horizonte do

Norte-MT, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, contará com as

seguintes instâncias colegiadas:

I - a Conferência Municipal de Saúde;

II - o Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO II

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde reunir-se-á a cada  02

(dois) anos, com a representação dos vários segmentos sociais, para

avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da

política de saúde no Município, convocada pelo Poder Executivo ou,

extraordinariamente pelo Conselho Municipal de Saúde.

 

§ 1° A convocação ordinária se fará com antecedência mínima de 06

(seis) meses e a extraordinária, pelo menos 02 (dois) meses.

 

§ 2° A Conferência Municipal de Saúde terá norma e regimento

publicados no Diário Oficial, que deverão estabelecer o seu tema,

delegados, presidências e comissão organizadora com respectivas

competências, aprovadas pelo Conselho de Saúde.

 

§ 3° A representação dos usuários nas Conferências e Conselhos

de Saúde é paritária ao conjunto dos demais segmentos.

 

Art. 3º A Conferência Municipal de Saúde tem competência idêntica

à da Conferência Estadual de Saúde.

 

Parágrafo único - A Conferência Municipal de Saúde terá sua

composição, organização e funcionamento estabelecido de acordo com

interesses locais, respeitando as leis em vigor.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 4º O Conselho Municipal de Saúde, órgão colegiado em caráter

permanente, consultivo, deliberativo, normativo, fiscalizador e de decisão

superior do Sistema Único de Saúde - SUS, atua na formulação de

estratégia e no controle da execução da política de saúde, inclusive nos

aspectos econômicos e financeiros.

Seção I

DA COMPETÊNCIA E DA ESTRUTURA

Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde será composto paritariamente

de 50% (cinqüenta) por cento de entidades representativas de usuários,

25% (vinte e cinco) por cento de entidades representativas de

trabalhadores da saúde, e 25% (vinte e cinco) por cento divididos entre

governo municipal e prestadores de serviços de saúde, num total de  04

(quatro) entidades.

§ 1º Para cada membro representante titular corresponderá 01 (um) suplente.

§ 2° Os representantes titulares e respectivos suplentes terão a sua

designação formalizada por ato governamental.

§ 3º Os representantes no Conselho de Saúde serão indicados, por

escrito, pelos seus respectivos segmentos entidades, de acordo com a

sua organização ou de seus fóruns próprios e independentes.

§4° Os representantes que deixarem de cumprir as normas

regimentais do Conselho Municipal de Saúde, poderão sofrer penalidades

de substituição do conselheiro e se persistindo, até mesmo a substituição

da entidade, após deliberação do Plenário do Conselho.

§ 5° A indicação dos representantes ao Conselho Municipal de Saúde,

é de direito da instituição que dele participar, cabendo a ela a

responsabilidade dos atos de sua representação legal.
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§ 6° Os membros do Conselho de Saúde serão investidos na função

pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.

Art. 6° O Conselho Municipal de Saúde possuirá a seguinte

estrutura básica:

I – Plenário do Conselho;

II – Ouvidoria Municipal;

III – Secretaria Geral;

IV – Comissões Especiais.

Art. 7º O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, integrado pelos

membros a que se refere o art. 5º, é órgão máximo deliberativo, que se

reunirá ordinariamente mensalmente e, extraordinariamente, quando

necessário, sendo suas decisões e deliberações adotadas mediante

quorum mínimo da metade mais um de seus integrantes.

Art. 8° As decisões e deliberações adotadas pelo Plenário do

Conselho deverão ser assinadas, através de Resolução, pelo Presidente

do Conselho e homologadas pelo Chefe do Poder Executivo, as quais

deverão ser publicadas e afixadas em locais públicos.

Art. 9º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de

Saúde deverão ser eleitos entre seus membros e terão direito ao voto

somente na hipótese de ocorrer empate em duas votações consecutivas.

Art. 10 A Secretaria Geral do Conselho Municipal de Saúde, será

constituída por Secretário Geral, indicado pelo Secretário Municipal de

Saúde ao Prefeito Municipal, o qual o nomeará, devendo a escolha incidir

sobre servidor da área de saúde, de nível médio ou superior.

§ 1° Ao Secretário Geral compete:

I - A receber e encaminhar ao Plenário do Conselho, todos os

processos de competência deste;

II - Instruir os processos para votação no Plenário do Conselho;

III - Organizar o funcionamento da Secretaria Geral direcionando-o para

as finalidades do Conselho e obedecendo as atribuições do Regimento Interno;

IV - Estabelecer um intercâmbio com outros Conselhos Municipais de

Saúde, visando um aprimoramento do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 11 A Ouvidoria do Conselho Municipal de Saúde terá a

incumbência de ouvir sugestões, reclamações e denúncias do SUS,

investigar sua procedência e apontar responsáveis ao Conselho.

Parágrafo único - A Ouvidoria do Conselho Municipal, será

constituída por Ouvidor, que deverá ser eleito pelo Conselho

Municipal de Saúde, dentre profissionais de carreira da

administração direta, indireta e fundacional das instituições

participantes do SUS, para um período de 02 (dois) anos, através

de processo democrático, normatizado por Resolução.

Art. 12 As Comissões Especiais serão grupos de trabalho instituídos

no âmbito do Conselho e tem por finalidade, estudar, analisar e propor

moções ou deliberações através de pareceres concernentes às matérias

previamente discutidas em reuniões plenárias.

Parágrafo único – As Comissões Especiais poderão solicitar a

colaboração eventual ou permanente de profissionais de outros órgãos,

podendo incluir outras instituições, autoridades públicas, cientistas e

técnicos, nacionais ou estrangeiros, para auxiliarem em estudos de

interesse do Sistema Único de Saúde.

Art. 13 A Secretaria Municipal de Saúde garantirá autonomia para o

pleno funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, dotação

orçamentária, secretaria executiva e estrutura administrativa.

Parágrafo Único – O orçamento será gerenciado pelo próprio

Conselho Municipal de Saúde.

Art. 14 A Secretaria Municipal de Saúde assegurará transporte e

diárias aos conselheiros.

§ 1º As diárias constituem indenizações aos conselheiros e será concedida

por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento

não exigir pernoite fora da sede, sendo que os valores, assim como as

condições para a sua concessão, serão estabelecidos por Decreto.

§ 2º Os conselheiros que receberem diárias e não se afastarem da

sede, por qualquer motivo, ficam obrigados a restituí-las integralmente,

no prazo de 05 (cinco) dias, e se houver retorno à sede em prazo menor

do que o previsto para o seu afastamento, deverá restituir as diárias

recebidas em excesso, em prazo idêntico à este.

Art. 15 É proibida a participação do Legislativo e Judiciário no

Conselho Municipal de Saúde em face da independência entre os poderes.

Art. 16 Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, são

competências do Conselho Municipal de Saúde:

I – definir as prioridades de saúde do município e propor a política de

saúde elaborada pela Conferência Municipal de Saúde em consonância

com os princípios e diretrizes da Política Estadual e Nacional do SUS;

II - propor, anualmente, com base nas políticas de saúde, o orçamento

do Sistema Único de Saúde, no nível respectivo;

III – convocar extraordinariamente a Conferência Municipal de Saúde;

IV - compor a Comissão Organizadora e acompanhar a execução

da Conferência Municipal de Saúde pela Secretaria Municipal de Saúde;

V – elaborar o Regimento Interno do Conselho, disciplinando sua

estrutura, organização interna e procedimentos administrativos de suas

deliberações, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da

publicação desta lei;

VI - deliberar sobre questão de coordenação, gestão, normatização

e acompanhamento das ações e serviços de saúde;

VII - deliberar sobre a contratação ou convênio com o serviço privado;

VIII - deliberar sobre critérios que definam o padrão de qualidade,

parâmetros assistenciais e melhor resolutividade das ações e serviços

de saúde, verificando avanços tecnológicos e científicos;

IX - eleger o Ouvidor-Geral;

X - articular com a Secretaria de Educação, Instituições de Ensino,

Pesquisas e Órgãos Colegiados na busca de subsídios no que concerne

a caracterização das necessidades sociais na área da saúde;

XI - receber, apreciar e deliberar os relatórios de movimentação de

recursos repassados à Secretaria Municipal de Saúde, ou aos
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respectivos Fundos de Saúde, já analisados pelos setores técnicos de

planejamento, orçamento e gestão desta;

XII - examinar propostas, denúncias e reclamações de setor público e

privado do setor de saúde, responder consultas sobre assuntos pertinentes

a ações e serviços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito;

XIII – apreciar as propostas de convênios, acordos e contratos com

entidades públicas e privadas, assim como prestação de serviços de

terceiros, necessários ao SUS e assegurar o cumprimento destes;

XIV - atuar na formulação e controle da execução da política de saúde,

incluindo seus aspectos econômicos, financeiros e de gerência técnico-

administrativa, apreciando e propondo propostas e estratégias para

aplicação dos recursos para os setores públicos e privados consideradas

as condições do Município face aos requisitos previstos na legislação;

XV – estabelecer estratégias e mecanismos de coordenação e gestão

do SUS, articulando-se com os demais colegiados em nível nacional,

estadual e municipal;

XVI – traçar diretrizes para elaboração do plano municipal de saúde e

sobre ele deliberar, considerando as diversas situações adequando-as as

diversas realidades epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços;

XVII - propor a adoção de critérios que definam qualidade e melhor

resolutividade, verificando o processo de incorporação dos avanços

científicos e tecnológicos na área;

XVIII - propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e do

funcionamento do SUS;

XIX – apreciar recursos e aprovar a Proposta Orçamentária Anual da

Secretaria Municipal de Saúde, acompanhando sua execução financeira e a

movimentação e destinação dos recursos advindos do Fundo Municipal de Saúde;

XX – analisar, discutir e aprovar o Relatório de Gestão Municipal de

Saúde com a devida prestação de contas e informações financeiras.

Art. 18 Serão criadas, através de Resoluções, Comissões

Intersetoriais de âmbito municipal, subordinadas ao Conselho Municipal de

Saúde, integradas pelas Secretarias e órgãos competentes e por entidades

representativas da sociedade civil.

Parágrafo único As Comissões Intersetoriais terão a finalidade de articular

políticas e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas

não compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 19 A articulação das políticas e programas, a cargo das

comissões intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades:

I - alimentação e nutrição;

II - saneamento e meio ambiente;

III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;

IV - recursos humanos;

V - ciência e tecnologia; e

VI - saúde do trabalhador.

Art. 20 - A função de conselheiro é de relevância pública e garante

sua dispensa do trabalho sem prejuízo para ele, durante o período das

reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 21 - O funcionamento e os procedimentos internos do Plenário do
Conselho, da Secretaria Geral, da Ouvidoria Municipal e das Comissões Especiais
serão definidos no Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 23 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de  Novo Horizonte do Norte-MT, 28
de novembro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
Prefeito Municipal

 LEI N.º 747, de 28 de novembro de 2007.

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir vagas para
o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal, Sr. JUNIOR PEREIRA NEVES, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir vagas, para
o cargo de Agente Comunitário de Saúde, criado na Lei Municipal n.º 594/2003,
que reorganiza o quadro de cargos e funções públicas do Município.

CARGO VAGAS
Agente Comunitário de Saúde 07 Vagas

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, em 28
de novembro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
 PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Paranaíta
Extrato de Contrato

Contrato: 161/2007
Valor:R$ 42.000,00
Vigência: 27/11/2007 à 31/12/2007
Objeto: Implantação do Controle Interno
Contratado: Activa Controle e Gestão Ltda
Assinatura: 27/11/2007

Contrato: 162/2007
Valor:R$ 9.500,00
Vigência: 28/11/2007 à 15/12/2007
Objeto: Curso de Capacitação
Contratado: Escola Walt Disney
Assinatura: 28/11/2007

Edital de Retificação

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de sua presidente
abaixo indicada, vem retificar a publicação efetuada no dia 14/11/2007,
na página 27 do Jornal da Amm, referente ao Processo de Inexigibilidade
der Licitação 002/2007, conforme abaixo:

Resolve:
Ratificar o Processo de Inexigibilidade de Licitação 002/2007, nos

termos do artigo 26 da Lei 8.666/93.

Paranaita MT, em 14 de novembro de 2.007

Luciane Brauwers
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
Decreto Nº 482 de 28 de novembro de 2007.

Dispõe sobre a Nomeação de Candidatos Aprovados no

Concurso Público Municipal de Ribeirãozinho – MT.

Senhor Eraldo Vera, Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de

Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem a Constituição

Federal, artigo 37, inciso II, de 05 de outubro de 1988, Lei Orgânica

Municipal e a Lei Complementar Nº 004  de 10/05/2001, que Dispõe

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos e o Plano de Cargos, Carreira,

Salário dos Profissionais da Prefeitura Municipal e Lei Ordinária Nº 290

de 23 de novembro de 2006.

Considerando a realização de Concurso Público de Provas e Títulos

para Provimento Efetivo no Serviço Público, realizado nos dias 13 e 14 de

janeiro de 2007, de acordo com Edital nº 001/2006 de 06/12/2006, e em

conformidade com o Edital de Convocação Nº 004/2007 de 09/11/07,

publicado no Diário Oficial da AMM e Diário Oficial do Estado de Mato

Grosso - IOMAT contendo a relação do candidato aprovado para

apresentar a documentação exigida por Lei para tomarem posse na sede

da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica nomeado o candidato abaixo relacionado, para tomar

posse e exercer o cargo de Provimento efetivo, no dia 03 de dezembro

de 2007, conforme tabela abaixo discriminada:

CARGO: GUARDA

ORDEM INSCRIÇÃO CPF RG

001 095Francisco Camilo Neves 264.714.691-87 33194414253531-SSP/GO

Artigo 2º - O candidato nomeado por este Decreto devera comparecer

na Diretoria da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho, situada à Rua Antonio João Nº 156 – Centro, para tomarem

posse e assumir os seus respectivos cargos, no dia 03 de Dezembro

de 2007, às 8:30 horas da manhã.

Artigo 3º - O candidato nomeado será enquadrado no regime

estatutário estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos e o Plano

de Cargo, Carreira, Salários dos Profissionais da Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho, regido pela Lei Complementar Nº 004 de 10 de maio

de 2001 e Lei Ordinária Nº 290 de 23 de novembro de 2006, em

cargo compatível com o qual concorreu e a remuneração dos profissionais

serão feitas na referência inicial em vigor de acordo com o cargo.

Artigo 4º - A posse e a investidura no cargo público, do funcionário

nomeado, serão mediante aceitação expressa das atribuições dos

serviços e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o

compromisso de bem servir. O Termo de Posse deverá conter assinatura

do empossado e do Chefe do Executivo Municipal.

Artigo 5º - O candidato convocado que não tomar posse e não entrar

em exercício no prazo previsto tornar-se-á sem efeito a sua nomeação e

o candidato perderá os direitos do concurso público, salvo os casos de

solicitação de prorrogação pelo interessado através de Requerimento

protocolado na Diretoria da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Ribeirãozinho, justificando os motivos e deferido pelo Prefeito

Municipal, dentro do prazo estipulado no Edital de Convocação Nº 004/

2007 de 09/11/07. A posse poderá ser prorrogada por prazo máximo de

30 (trinta) dias sem direito a outra prorrogação

Artigo 6º - A autoridade competente do órgão para onde for designado o

servidor compete-se dar-lhe o exercício. O inicio, a suspensão, a interrupção,

o reinicio do exercício serão registrados na ficha individual do servidor.

Artigo 7º - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedade de

economia mista direta e indiretamente, pelo poder público.

Artigo 8º - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada

à comprovação da compatibilidade de horários, o servidor não poderá

exercer mais de um cargo nem ser remunerado de um mesmo órgão,

está previsto na Constituição Federal e no Estatuto do Funcionário Público.

§1º – O Servidor que acumular licitamente dois cargos de carreira,

quando investido em cargo de provimento, e provada a boa fé, o servidor

optará por um dos cargos.

§ 2º - O candidato que ocultar ou omitir a acumulação de cargo, presume-

se à má fé, Provada a má fé, perderá também o cargo que exercia há mais

tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente. Na hipótese de usar

da má fé, o servidor que exercer um dos cargos ou função exercido em

outro órgão ou entidade, constituirá em justa causa para exoneração. .

Artigo 9º - Ao entrarem em exercício, o servidor nomeado para o

cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período

de 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de

avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:

· Assiduidade;

· Disciplina;

· Capacidade de iniciativa;

· Produtividade;

· Responsabilidade;

· Idoneidade moral.

§1º - Fica obrigatoriamente à homologação da autoridade competente

avaliação do servidor, quatro meses antes de findar o período do estágio

probatório, realizada de acordo com que dispuser a lei e o regulamento do

plano de carreira, sem prejuízo da continuidade dos fatores enumerados.

Artigo 10 - O servidor habilitado em concurso público e empossado

em cargo de carreira adquirirá estabilidade no serviço público ao completar

3 (três) anos de efetivo exercício. O servidor estável só perderá o cargo

em virtude de sentença judicial transitada e julgada ou processo

administrativo disciplinar.

Artigo 11 - O candidato nomeado e empossado que não entrar no

exercício na data estipulada neste Decreto será exonerado do cargo/

função de investidura.

Artigo 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 13 - Revogadas as disposições em contrário, Publique-se,

Registre-se e cumpra-se, afixar cópia deste Decreto no Mural da

Prefeitura para conhecimentos de todos os interessados.

Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2007.

Eraldo Vera

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 008/PRES/CMDCA/2007,DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.

Aprova o Edital nº 008/2007 que altera o Edital nº 002/2007 que trata
do Calendário Oficial do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares
do Município de Rondolandia-MT.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de Rondolândia, Estado do
Mato Grosso, no uso das atribuições, em especial ás disposições da Lei
Municipal nº 155, de 27.03.2007;

Considerando que encerrada as 1ª e 2ª fases do Processo de Escolha
dos Conselheiros Tutelares os candidatos concorrentes às vagas
aprovados para a 3ª fase (Eleição por Voto facultativo) foram apenas
(04) quatro;

Considerando que as vagas a serem preenchidas pelo processo de
escolha, em conformidade com a Lei nº 155, de 27 de março de 2007, são
no número de (04) quatro;

Considerando que para a 3ª fase não foram classificados candidatos
suficientes para deflagrar o processo eleitoral destinado ao preenchimento
das (04) quatro vagas existente;

FAZ SABER, no uso de suas atribuições que Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente discutiu e aprovou a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º - Aprovar o Edital nº 008/2007 que altera disposições do Edital

nº 002/2007 que trata do Calendário Oficial do Processo de Escolha
dos Conselheiros Tutelares do Município de Rondolandia-MT:

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º- Revogan-se as disposições em contrario

Luiz Francisco da Silva
Presidente do CMDCA

EDITAL Nº 008/2007

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS
CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE RONDOLANDIA-MT

ALTERA O EDITAL Nº 002/2007 QUE TRATA DO CALENDÁRIO
OFICIAL DAS ELEIÇÕES DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Sidéuzia de Jesus
........................

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 007/PRES/CMDCA/2007,DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.

Aprova o Edital nº 007/2007 que altera o Edital nº 001/2007 que trata
do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de
Rondolandia-MT.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de Rondolândia, Estado do
Mato Grosso, no uso das atribuições, em especial ás disposições da Lei
Municipal nº 155, de 27.03.2007, e

Considerando que encerrada as 1ª e 2ª fases do Processo de
Escolha dos Conselheiros Tutelares os candidatos concorrentes às vagas
aprovados para a 3ª fase (Eleição por Voto facultativo) foram apenas
(04) quatro;

Considerando que as vagas a serem preenchidas pelo processo de
escolha, em conformidade com a Lei nº 155, de 27 de março de 2007, são
no número de (04) quatro;

Considerando que para a 3ª fase não foram classificados candidatos
suficientes para deflagrar o processo eleitoral destinado ao preenchimento
das (04) quatro vagas existente;

FAZ SABER, no uso de suas atribuições que Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente discutiu e aprovou a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º - Aprovar o Edital nº 007/2007 que altera disposições do

Edital nº 001/2007 que trata do Processo de Escolha dos Conselheiros
Tutelares do Município de Rondolandia-MT:

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º- Revogan-se as disposições em contrario.

Luiz Francisco da Silva
Presidente do CMDCA

EDITAL Nº 007/2007
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS

CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE RONDOLANDIA-MT

A Coordenadora da Comissão Organizadora das eleições para
Conselheiros tutelares, no uso das suas atribuições conforme disposto
na Resolução nº 002/PRES/CMDCA/07 de 02.07.2007, torna público com
base na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal
nº 155, 17.03.2007 resolve propor ao CMDCA a presente alteração ao
Edital nº 001/2007:

1- O item nº 3. DAS ETAPAS DE CLASSIFICAÇÃO passa vigorar
com a seguinte redação:

“3. DAS ETAPAS DE CLASSIFICAÇÃO
3.1. Os candidatos ao Conselho Tutelar deverão passar,

obrigatoriamente, pelas seguintes etapas classificatórias e eliminatórias:

1ª  etapa:

a) Inscrição;
b) Verificação social.

2ª etapa:

c) Curso de aperfeiçoamento;
d) Prova escrita.”

2- Fica revogado o item nº 4. DA PROPAGANDA ELEITORAL do
Edital nº 001/2007.

3- Fica revogado o item nº 5. DAS ELEIÇÕES do Edital nº 001/2007.
4- Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 001/2007.
Rondolândia – MT, 07 de novembro de 2007.
Coordenadora da Comissão de Processo de Escolha dos CT
Sidéuzia de Jesus
...................
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 006/PRES/CMDCA/2007, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.

Altera a Resolução nº 003/2007 que regulamenta o Processo de Escolha
dos Conselheiros Tutelares no âmbito do Município de Rondolândia - MT.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de Rondolândia, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições, em especial ás disposições da Lei
Municipal nº 155, de 27.03.2007 e,

Considerando que encerrada as 1ª e 2ª fases do Processo de Escolha
dos Conselheiros Tutelares os candidatos concorrentes às vagas
aprovados para a 3ª fase (Eleição por Voto facultativo) foram apenas
(04) quatro;

Considerando que as vagas a serem preenchidas pelo processo de
escolha, em conformidade com a Lei nº 155, de 27 de março de 2007, são
no número de (04) quatro;

Considerando que para a 3ª fase não foram classificados candidatos
suficientes para deflagrar o processo eleitoral destinado ao preenchimento
das (04) quatro vagas existente;

FAZ SABER, no uso de suas atribuições que Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente discutiu e aprovou a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1.º - Revoga-se o inciso VI do art. 8º , o art. 11, 12, 13, 14, 15,

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,26 e 27 da Resolução nº 003/PRES/
CMDCA/07 de 02 de julho de 2007.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º- Revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia, 7 de novembro de 2007.

Luiz Francisco da Silva
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 009/PRES/CMDCA/2007,DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
Homologa o resultado final do processo de escolha dos candidatos

aos cargos de Conselheiros Tutelares do Município de Rondolandia-MT.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de Rondolândia, Estado do
Mato Grosso, no uso das atribuições, em especial ás disposições da Lei
Municipal nº 155, de 27.03.2007 e Resolução nº 001, de 02/07/2007,
Resolução nº 002, de 02/07/2007, Resolução nº 003, de 02/07/2007,
Resolução nº 004, de 02/07/2007, Resolução nº 005, de 02/07/2007,
Resolução nº 006, de 07/11/2007, Resolução nº 007, de 07/11/2007,
Resolução nº 008, de 07/11/2007, e

Considerando o encerramento do Processo de Escolha dos
Candidatos aos cargos de Conselheiros tutelares;Considerando que
transcorrido os prazos recursais para as impugnações;

FAZ SABER, que Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente discutiu e aprovou a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º - Homologa o resultado final do Processo de Escolha dos

Conselheiros Tutelares do Municipio de Rondolândia.
Art. 2º - As candidatos aprovados são os abaixo descritos:

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º- Revogan-se as disposições em contrario.

Luiz Francisco da Silva
Presidente do CMDCA

TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO
(Concurso Público nº 001/2007)

 Aos 11 dias do mês de Julho de 2007 o MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
CNPJ/MF nº 04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal JOSÉ GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado à Rua Jaime Freire s/nº, Rondolândia-MT, CPF/MF
nº 142.993.052-72 e CI/RG nº 66.093, SSP/RO, em conformidade com o
Processo Administrativo nº 281/2007-SEMAD com fundamento no Decreto
nº 132/GAB/PMR/06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público
nº 001/2007 e, ainda, com fulcro no art.9º da Lei nº 9, de 22/01/2001 c/c
o inciso II do Art. 89, da Lei Orgânica do Município e inciso II, do Art. 37 da
Constituição Federal de 1988, resolve;

EMPOSSAR;
Para o fim de investidura no cargo efetivo de CONTADOR o Sr.

LINDEBERG MIGUEL ARCANJO.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
Prefeito

TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO
(Concurso Público nº 001/2007)

 Aos 11 dias do mês de Julho de 2007 o MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
CNPJ/MF nº 04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal JOSÉ GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado à Rua Jaime Freire s/nº, Rondolândia-MT, CPF/MF
nº 142.993.052-72 e CI/RG nº 66.093, SSP/RO, em conformidade com o
Processo Administrativo nº 281/2007-SEMAD com fundamento no Decreto
nº 132/GAB/PMR/06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público
nº 001/2007 e, ainda, com fulcro no art.9º da Lei nº 9, de 22/01/2001 c/c
o inciso II do Art. 89, da Lei Orgânica do Município e inciso II, do Art. 37 da
Constituição Federal de 1988, resolve;

EMPOSSAR;
Para o fim de investidura no cargo efetivo de AUXILIAR DE

ENFERMAGEM o Sr. MANOEL ANTONIO DA COSTA.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
Prefeito

LEI Nº 171, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através do
Banco do Brasil, na qualidade de Mandatário, a oferecer garantias e dá
outras providências correlatas.

PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social – BNDES, através do Banco do Brasil, na qualidade de Mandatário,
até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), observadas as
disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito,
as normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES
para a operação.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução
de projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/
FNDE e BNDES.

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de
crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia,
em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a
que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

§ 1º - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil autorizado
a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do
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BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos
débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 3º - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em
que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida,
até o seu pagamento final.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art. 4º O orçamento do Município de Rondolândia consignará,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas
relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes
da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 23 de Novembro de 2007.

José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2007

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Rita do
Trivelato, Estado de Mato Grosso, torna publico que realizará licitação na
modalidade de Tomada de Preço (Lei nº. 8.666/93) que leva o nº. 001/2007,
às 09 horas do dia 17/12/2007. Com o objetivo de Contratação de Empresa
para Fornecimento de Material de Construção e Construção do Centro de
Comercialização de Produtos Artesanais e Praça de Eventos nesse
Município. O edital e seus anexos estarão disponíveis a quem interessar
comprar, na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Flávio Luiz, 2.201,
centro, no horário das 09h00 as 11h00 e das 13h00 as 16h00 horas durante
os dias 28 de Novembro a 07 de Dezembro de 2007, ao preço de R$ 500,00
cada pasta. Santa Rita do Trivelato-MT, aos 27 de Novembro de 2007.

Fabiano Igor Nogueira
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
DECRETO Nº038/2007

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI Nº 658 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro (MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

Artigo Primeiro: Fica aberto no Orçamento Programa do Município
de São José do Rio Claro, Administração direta, Exercício de 2007, um
Crédito adicional Suplementar, no valor de R$ 679.320,00 (Seiscentos e
setenta e nove  mil e trezentos e vinte reais), destinados a atender as
seguintes despesas, conforme funções e Projetos abaixo relacionados:

FUNÇÃO NATUREZA VALOR

07.002 3390.36.00                 15.000,00
 Proj.0042.2704-Manut. Enc.c/Progr. de Saúde Vigilância Epidemiológica
 06.003 3390.36.00     11.700,00
Proj.0013.2606-Manutenção e Encargos c/ Escola Agrícola Municipal
08.001 3390.36.00     12.000,00
Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

        09.001 3390.36.00       7.500,00
Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.004 3390.36.00       4.260,00
Proj.0015.2611-Manutenção e Encargos c/ Depto de Esporte e Lazer

       05.001 3390.36.00     33.500,00
Proj.0001.2501- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.003 3390.36.00     13.500,00
Proj.0021.2610-Manutenção e Encargos c/ Transporte Escolar
06.003 3390.36.00       7.500,00
Proj.0001.2605- Manutenção e Encargos c/ Ensino Fundamental
06.001 3390.36.00       4.490,00
Proj.0001.2601- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.001 3390.39.00       1.000,00

Proj.0001.2901- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.001 3390.30.00       2.250,00
Proj.0001.2901- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
03.001 3390.36.00       3.000,00
Proj.0001.2301- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
07.002 3390.36.00     5.500,00
Proj.0038.2702-Divisão de Programa de Saúde – PAB
07.002 3390.36.00     5.000,00
Proj.0043.2705-Divisão de Programa de saúde – PSF
07.001 3390.36.00     2.500,00
Proj.0001.2701- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
02.003 3191.13.00     6.000,00
Proj.0001.2203- Manutenção e Encargos c/ Assessoria do Gabinete
02.006 3190.11.00      8.250,00
Proj.0001.2206- Manutenção e Encargos c/ Assessoria de Fiscalização
02.006 3190.13.00     1.700,00
Proj.0001.2206- Manutenção e Encargos c/ Assessoria de Fiscalização
02.007 3191.13.00        200,00
Proj.0001.2207- Manutenção e Encargos c/ Junta de Serviço Militar
03.001 3190.11.00     2.500,00
Proj.0001.2301- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
03.002 3191.13.00        600,00
Proj.0001.2302- Manutenção e Encargos c/ Dpto de Recursos Humano
04.001 3191.13.00        100,00
Proj.0001.2401- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
04.002 3190.11.00     4.150,00
Proj.0001.2402- Manut. e Encargos c/ Dpto de Contabilidade/Patrimônio
04.003 3190.11.00        950,00
Proj.0001.2403- Manutenção e Encargos c/ Departamento de Tesouraria
04.003 3191.13.00        250,00
Proj.0001.2403- Manutenção e Encargos c/ Departamento de Tesouraria
04.004  3191.13.00     1.130,00
Proj.0001.2404- Manutenção e Encargos c/ Departamento de Tesouraria
06.001 3191.13.00     1.500,00
Proj.0001.2601- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.002 3190.11.00   57.600,00
Proj.0074.2604-Ensino Infantil e Creche 60%
06.002 3190.13.00        400,00
Proj.0074.2604-Ensino Infantil e Creche 60%
06.002 3191.13.00        300,00
Proj.0074.2618-Manutenção e Encargos do Ensino Infantil e Creche
06.002 3190.11.00      5.040,00
Proj.0074.2619-Educação de Jovens e Adultos – EJA 60%
06.002 3190.11.00     9.000,00
Proj.0074.2620-Educação Especial 60%
07.001 3190.11.00    91.800,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
07.001 3191.13.00                 8.900,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
07.002 3190.11.00   12.800,00
Proj.0038.2702-Divisão de Programa de Saúde – PAB
07.002 3191.13.00        900,00
Proj.0038.2702-Divisão de Programa de saúde – PAB
07.002 3190.11.00   95.200,00
Proj.0043.2705-Divisão de Programa de Saúde – PSF
07.002 3190.13.00   24.450,00
Proj.00432705-Divisão de Programa de Saúde – PSF
07.002 3191.13.00                    300,00
Proj.0043.2705-Divisão de Programa de Saúde – PSF
07.002 3190.11.00   13.800,00
Proj.0045.2707-Manut./ Encargos c/Prog.Saúde Vig. Sanitária – VISA
08.001 3190.11.00   17.950,00
Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.001 3191.13.00     1.330,00
Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
10.001 3190.11.00     1.720,00
Proj.0001.2111-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.002 3190.04.00    11.740,00
Proj.0074.2604-Ensino Infantil e Creche 60%
06.002 3191.13.00         300,00
Proj.0074.2604-Ensino Infantil e Creche 60%
02.002 3191.11.00                  8.000,00

Proj.0001.2202-Manutenção c/Assessoria Jurídica
02.002 3190.13.00      2.100,00
Proj.0001.2202-Manutenção c/Assessoria Jurídica
10.001 3190.13.00          800,00
Proj.0001.2111-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
03.001 3390.30.00       4.000,00
Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
05.001 3390.30.00     25.000,00
Proj.0001.2501-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
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02.001 3390.33.00       2.000,00
Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito
07.002 3390.30.00       8.000,00
Proj.0038.2702-Divisão de Programa de Saúde – PAB
04.001 3390.39.00       4.700,00
Proj.0001.2401-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
04.001 4490.52.00       1.300,00
Proj.0003.1402-Aquis.Mov.Equip.Inform. E outros mat.  Permanentes
02.001 3390.39.00     25.000,00
Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito
07.001 3390.30.00          400,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.001 3390.30.00          650,00
Proj.0001.2601-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.001 3390.14.00          500,00
Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
04.004 3390.14.00                                       200,00
Proj.0001.2404-Manut. e Encargos c/ Dpto de Tributos e Fiscalização
08.002 3390.30.00      2.800,00
Proj.0064.2804-Manutenção c/Progrma PAC e Clube da Abelhinha
07.002 3390.39.00    10.000,00
Proj.0044.2706-Manutenção e Encargos c/ Programa MICRO I
08.001 3390.39.00      1.350,00
Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.003 3390.30.00    42.200,00
Proj.0001.2605-Manutenção e Encargos c/ Escola Agrícola Municipal
06.003 3390.30.00      9.800,00
Proj.0001.2604-Manutenção e Encargos c/ Pré-Escola
05.001 3191.13.00      1.490,00
Proj.0001.2501-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.001 3190.13.00      1.400,00
Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.002 3390.36.00      1.000,00
Proj.0074.2602-Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 40% Fundamental
03.001 4490.52.00      1.200,00
Proj.0003.1301-Aquis. Moveis, Equip. De Inform. E Mat.  Permanente
06.002 3390.39.00         900,00
Proj.0074.2602-Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 40% Fundamental
04.004 4490.52.00      5.000,00
Proj.0075.1403-PMAT  e Gestão dos Setores Sociais Básicos
07.002 3390.39.00      4.500,00
Proj.0038.2702-Divisão de Programa de Saúde - PAB
05.001 3390.14.00         770,00
Proj.0001.2501-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
05.001 3390.33.00      3.400,00
Proj.0001.2501-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.001 3390.39.00         300,00
Proj.0001.2601-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
04.001 3390.30.00      1.000,00

Proj.0001.2401-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

Artigo Segundo: Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo
anterior será cancelado, parcialmente, em igual importância a seguinte
dotação do Orçamento vigente:

06.003 3390.30.00                                 100.000,00
Proj.0021.2610-Manutenção e Encargos c/Transporte Escolar
06.003 3390.39.00       40.000,00
Proj.0021.2610-Manutenção e Encargos c/ Transporte Escolar
04.001 3390.35.00       24.536,00
Proj.0001.2401-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
04.001 3290.21.00         4.000,00
Proj.1111.2406-Manutenção e Encargos c/ Secretaria de Finanças
04.004 3190.13.00         3.000,00
Proj.0001.2404-Manut. e Encargos c/ Dpto de Tributos e Fiscalização
05.003 4490.51.00         3.000,00
Proj.0054.1503-Rede  Energia Elet. Urbana, Rural e iluminação Pública
06.003 3390.30.00         4.000,00
Proj.0013.2606-Manutenção e Encargos c/ Escola Agrícola Municipal
07.001 3390.39.00         4.000,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
03.001 3390.14.00         3.600,00
Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
02.001 4490.52.00         2.000,00
Proj.0003.1201-Equipamento e Material Permanente
02.001 3190.13.00         5.000,00
Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito
02.001 3190.11.00       20.000,00
Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito
08.001 3191.13.00       38.000,00
Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

08.001 3190.13.00         5.000,00
Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.003 3190.11.00       30.000,00
Proj.0047.2709-Manutenção e Encargos c/ Programa MICRO I
06003 3190.39.00         3.000,00

Proj.0035..2607-Manutenção e Encargos c/Programa PDDE
06.002 3190.11.00                     3.000,00

Proj.0074.2622-Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 40% Edc. Especial
06.002 3190.11.00         5.000,00

Proj.0074.2618-Manutenção e Encargos c/Ensino Infantil e Creche
06.002 3191.13.00         5.000,00
Proj.0074.2602-Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 40% Fundamental
06.002 3191.13.00         2.000,00
Proj.0074.2620-Educação Especial 60%

06.002 3190.13.00         7.000,00
Proj.0074.2603-Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 60% Fundamental

05.001 3191.13.00         3.000,00
Proj.0001.2501-Manutenção e Encargos c/ Dpto de Tesouraria
04.001 3190.11.00         2.000,00
Proj.0001.2401-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
03.002 3190.11.00         2.000,00
Proj.0001.2302-Manutenção e Encargos c/ Dpto de Recursos Humanos
03.001 3190.13.00         2.000,00
Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.004 3390.32.00         2.000,00
Proj.0015.2611-Construção da Mini Vila Olímpica
07.003 3390.30.00         5.000,00
Proj.0001.2711-Manutenção e Encargos c/ Dpto de Água e Esgoto
07.003 4490.51.00         2.000,00
Proj.0027.1719-Construção de Reservatório
07.003 4490.51.00       10.000,00
Proj.0027.1719-Construção de Poços Semi-Artesianos e Artesianos
07.003 4490.51.00      4.000,00
Proj.0060.1714-Const. Galerias, Águas Pluviais Meio Fio Sarjeta
07.003 4490.51.00    10.000,00
Proj.0060.1718-Combate a Erosão e Recuperação de Áreas Degradadas
08.001 3190.04.00      2.000,00
Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.001 4490.52.00      6.400,00
Proj.0003.1901-Aquisição de Moveis e Equipamentos  de Informática
09.005 3390.30.00      2.200,00
Proj.0031.1905-Realização do Campeonato de Pesca
09.005 3390.36.00      3.000,00
Proj.0031.1905-Realização do campeonato de Pesca
09.005 3390.39.00      4.734,00
Proj.0031.1905-Realização do Campeonato de Pesca
06.002 3190.04.00      2.000,00
Proj.0074.2602—Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 40% Fundamental
06.002 3191.13.00      1.500,00
Proj.0074.2622—Manutenção e Encargos  FUNDEB 40% Educ. Especial
06.004 3190.13.00      1.000,00
Proj.0015.2611—Manutenção e Encargos c/ Dpto de Esporte e Lazer
07.002 3190.13.00      1.500,00
Proj.0047.2709-Divisão de Programa de saúde – MICRO I
02.001 3190.04.00      1.000,00
Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito
02.001 3390.04.00      1.000,00
Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito
02.002 3390.14.00      1.700,00
Proj.0001.2202-Manutenção c/Assessoria Jurídica
02.003 3390.33.00         800,00
Proj.0001.2203-Manutenção e Encargos c/ Assessoria do Gabinete
02.004 3390.33.00         800,00
Proj.0001.2204-Manutenção e Encargos c/ Assessoria de Finanças
02.005 3190.13.00         500,00
Proj.0001.2205-Manutenção e Encargos c/ Assessoria de Planejamento
02.008 3190.11.00         500,00
Proj.0001.2208-Manutenção e Encargos c/ Unidade de Cadastro
03.001 3390.93.00         500,00
Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

04.002 3191.13.00                                 500,00
Proj.0001.2402-Manut. e Encargos c/Dpto de Contabilidade/Patrimônio
07.002 3191.13.00         500,00
Proj.0045.2707-Div. de Programa de Saúde-Vigilância Sanitária - VISA
02.008 3190.13.00         500,00
Proj.0001.2208-Manutenção e Encargos c/ Unidade de Cadastro
02.008 3390.14.00         500,00
Proj.0001.2208-Manutenção e Encargos c/ Unidade de cadastro
02.008 3390.33.00          500,00
Proj.001.2208-Manutenção e Encargos c/ Unidade de Cadastro
04.001 3390.04.00          800,00
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Proj.0001.2401-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
04.001 3390.93.00       1.000,00
Proj.0001.2401-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
05.001 4490.51.00       1.000,00
Proj.0001.1507-Melhoria da Sinalização de trânsito
06.001 3190.04.00       1.000,00
Proj.0001.2601-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.001 3390.93.00       1.000,00
Proj.0001.2601-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
06.002 3390.30.00       1.000,00
Proj.0013.2602-Manutenção e Encargos c/ FUNDEF 40%
06.002 4490.51.00          500,00
Proj.0019.1602-Const.Ampl. E reforma das Escolas Municipais 40%

        06.003 4490.52.00       1.000,00
Proj.0021.1609-Aquisição de veículos p/Transporte Escolar
06.003 3390.36.00       1.000,00

Proj.0021.2608-Manutenção e Encargos c/ Fundo Salário Educação
06.003 4490.52.00       1.000,00
Proj.0021.1606-Aquisição de Veículos p/Transporte Escolar

06.003 4490.52.00         500,00
Proj.0036.2618-Impl. do Laborátorio de Inform. C/Prog, SAEMEC
06.006 3390.30.00       1.000,00
Proj.0032.2615-Manutenção dom Cursos da CEPROTEC

07.001 3190.04.00       1.000,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.001 3390.04.00       1.000,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.001 3390.14.00          800,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.001 3390.35.00                   1.000,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.001 3390.92.00       1.000,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.001 3390.93.00                               1.000,00
Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.001 4490.52.00       1.000,00
Proj.0003.1710-Aquisição de Moveis e Equipamentos  de Informática
07.001 4490.52.00       1.000,00
Proj.0009.1712-Aquisição de Veículos e Motocicletas

07.002 3190.04.00       1.000,00
Proj.0038.2702-Divisão de Programa de saúde – PAB
07.002 3390.04.00       1.000,00
Proj.0043.2705-Divisão de Programa de Saúde – PSF
07.002 3390.04.00       1.000,00
Proj.0048.2710-Divisão de Programa de Saúde – PASCAR
07.002 4490.52.00       1.000,00
Proj. 0044.1711-Aquisição de Equipamentos Hospitalares
07.002 3390.04.00       1.000,00
Proj.0047.2709-Manutenção e Encargos c/ Programa MICRO I
07.002 3390.14.00       1.000,00
Proj.0047.2709-Divisão de Programas de Saúde – MICRO I
07.002 3390.33.00                   1.000,00

Proj.0047.2709-Divisão de Programas de Saúde – MICRO I
07.002 3190.11.00       1.000,00
Proj.0042.2704-Manut Enc.c/Progr. de Saúde Vigilância Epidemiológica
07.003 3190.13.00       1.000,00

Proj.0001.2711-Manutenção e Encargos c/ Dpto de Água e Esgoto
07.003 3390.92.00       1.000,00

Proj.0001.2711-Manutenção e Encargos c/ Dpto de Água e Esgoto
08.001 3390.48.00       1.000,00

Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

08.001 3390.92.00       1.000,00
Proj.0001.2801-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
08.002 3390.04.00       1.000,00

Proj.0062.2802-Manutenção e Encargos c/ Programa API
08.002 3390.39.00       1.000,00
Proj.0062.2802-Manutenção e Encargos c/ Programa API
08.002 3390.04.00       1.000,00
Proj.0064.2804-Manutenção c/Programa PAC e Clube da Abelhinha
05.001 4490.52.00       1.000,00
Proj.0001.1509-Reforma e Recuperação de Máquinas e Equipamentos
09.001 3190.04.00       1.000,00
Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.001 3390.04.00       1.000,00
Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
09.002 3390.32.00       1.000,00
Proj.0029.1902-Aquisição e Distribuição de Sementes e Mudas
09.004 4490.52.00      1.000,00
Proj.0003.1903-Aquisição de equip. Mat. Permanente p/Est. De Aviso
09.005 3390.32.00      1.000,00

Proj.0031.1905-Realização do Campeonato de Pesca
09.004 3390.36.00      1.000,00
Proj.0001.1908-Produção e Distribuição de Fungos
09.004 3390.39.00      1.000,00
Proj.0001.1908-Produção e Distribuição de Fungos
10.001 3390.04.00      1.000,00
Proj.0001.2111-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
10.001 3390.14.00     1.000,00
Proj.0001.2111-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
10.001 3390.39.00        800,00
Proj.0001.2111-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
08.001 3390.39.00     1.000,00
Proj.0032.2807-Cursos Profissionalizantes

09.004 3390.30.00     1.000,00
Proj.0001.1908-Produção e Distribuição de Fungos

02.001 3191.13.00     1.000,00
Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito

07.002 3191.13.00     1.000,00
Proj.0048.2710-Divisão de Programa de Saúde – PASCAR
07.002 3191.13.00     1.000,00
Proj.0044.2706-Divisão de Programa de Saúde – FAE
10.001 4490.51.00     1.000,00

Proj.0001.1911-Const.Ampl. Da feira Livre p/ Comercialização dos
       Produtos do Município

06.002 4490.52.00     1.000,00
Proj.0074.1611-Aquisição de Material Permanente
06.002 3190.04.00     1.000,00
Proj.0074.2618-Manutenção e Encargos Ensino Infantil e Creche
06.002 3190.13.00     1.000,00
Proj.0074.2618-Manutenção e Encargos Ensino Infantil e Creche
06.002 4490.52.00     1.000,00
Proj.0074.1605-Aquis.Equip. E Mat.  Permanente e Equip. Informática
06.002 4490.51.00     1.000,00
Proj.0074.1606-Aquis.Equip. E Mat.  Permanente e Equip. Informática

06.002 3390.30.00     1.000,00
Proj.0074.2622-Manutenção e Encargos  FUNDEB 40%Educ. Especial
06.002 4490.51.00     1.000,00
Proj.0074.1613-Construção Ampliação e Reforma Educ. Especial 40%
06.002 4490.52.00     1.000,00
Proj.0074.1614-Construção Ampliação e Reforma Educ. Especial 40%
06.002 4490.52.00     1.000,00
Proj.0074.1618-Aquis.Equip.Material Permanente,Informática-EJA 40%
04.001 3390.36.00     5.000,00
Proj.0001.2401-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário
04.001 9999.99.00                           66.000,00

       Proj.9999.9999-Reserva de Contingência
03.001 4490.51.00     1.150,00

      Proj.0073.1305-Ampliar o Prédio do Fórum
06.002 3190.11.00             130.000,00

    Proj.0074.2602-Manutenção e Encargos c/FUNDEB 40% Fundamental
06.002 3190.11.00                               25.000,00
Proj.0074.2603-Manutenção e Encargos c/FUNDEB 60% Fundamental

03.001 3390.92.00     1.000,00

Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

06.003 3390.36.00     2.000,00

Proj.0035.2607-Manutenção  e Encargos Programa PDDE

 06.003 3390.30.00      1.000,00

Proj.0035.2607-Manutenção  e Encargos Programa PDDE

03.001 4490.51.00     1.000,00

Proj.0019.1304-Ampliação e Reforma do Paço Municipal

08.002 3390.30.00     1.000,00

Proj.0063.2803-Manutenção com o Programa PDDE

Artigo Terceiro: Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro (MT), 01 de outubro de 2007.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 14/12/

2007, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 029/2007, e

receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a

“Aq. De um Motor a Diesel “.  O Edital completo e seus anexo poderá ser

adquirido na Prefeitura  através de REQUERIMENTO,  Maiores informações

pelo telefone 3 251 – 1138,  das 07 as 13 h.

DEJAIR AZAMBUJA MARTINS

 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
LEI MUNICIPAL N° 819/2007.

SÙMULA: Dispõe sobre o Conselho Municipal de Segurança Pública
– COMUSP e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Segurança Pública –
COMUSP, que tem por objetivo a cooperação entre a sociedade civil
organizada e os diversos órgãos do Poder Público na elaboração de
políticas públicas voltadas para o combate da violência e da criminalidade.

Art.2º - Compete ao Conselho Municipal de Segurança Pública – COMUSP:

I – formular a Política Municipal de Segurança Pública;

II – estabelecer diretrizes, elaborar normas e articular a coordenação
da Política Municipal de Segurança Pública;

III – desenvolver estudos e ações visando a prevenção da violência
e o aumento da eficiência dos serviços policiais;

IV – estudar, analisar e sugerir alterações na legislação pertinente;

V – promover a integração entre os órgãos de segurança da União,
Estado e Município;

VI – estimular o permanente relacionamento da comunidade com os
órgãos de segurança;

VII – sugerir ao Prefeito a realização de convênios com o objetivo de
equipar o órgão de segurança pública do município;

VIII – analisar os locais de instalação dos equipamentos de Segurança
Pública e os pontos das câmeras de monitoramento;

IX – elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

Art.3º - O Conselho Municipal de Segurança Pública – COMUSP
será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I – Secretaria Municipal de Segurança e Direitos Humanos;

II – Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

III – Secretaria Municipal de Saúde;

IV – Secretaria Municipal de Educação;

V – Procuradoria Geral do Município;

VI – Empresa de Moradia, Urbanização e Saneamento;

VII – Secretaria Municipal de Assistência Social;

VIII – Fiscalização de Posturas Municipal;

IX – Secretaria Municipal de Integração Comunitária e Defesa Civil;

X – Câmara Municipal;

XI – Polícia Federal;

XII – Polícia Civil;

XIII – Polícia Militar;

XIV – Corpo de Bombeiros;

XV – Ministério Público Estadual;

XVI – Poder Judiciário Estadual;

XVII – Associação dos Moradores de Terra Nova do Norte;

XVIII – Associação comercial e industrial de Terra Nova do Norte;

XIX – Ordem dos Advogados do Brasil;

§1º - O Conselho terá um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário
Executivo escolhido entre seus membros para mandato de 2 (dois) anos.

§2º - Os órgãos e as entidades deverão indicar no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação desta Lei, um conselheiro e um suplente.

§3º - O Conselho poderá requisitar pessoal da Administração Direta
e Indireta do Município para auxiliá-la em suas tarefas, sem prejuízo de
atividades normais nos órgãos onde estão lotados.

Art.4º - O Poder Executivo deverá no prazo de 60 (sessenta) dias
implementar o Conselho Municipal de Segurança – COMUSP, através de
ato publicado em Diário Oficial do município.
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§1º - Na hipótese do Poder Executivo não fizer a implementação no

prazo estabelecido no caput, quatro órgãos e/ou entidades, no mínimo,
estabelecidos no art. 3º, poderão convocá-la através de veículos de
comunicação de ampla divulgação.

§2º - Após o prazo estabelecido no caput, o Poder Executivo perderá
apenas a prerrogativa do parágrafo anterior, competindo-lhe ainda, em
concorrência com os órgãos e/ou entidades, a implementação do Conselho
Municipal de Segurança – COMUSP.

Art.5º - O Conselho no prazo de 30 (trinta) dias, após o ato de
instituição, deverá, nos termos desta Lei, elaborar e aprovar o seu Regimento
Interno que disporá sobre sua organização, funcionamento e diretrizes
básicas de atuação, e delimitar a divisão geográfica dos Fóruns Regionais
de Segurança, respeitando os limites de abairramento, as circunscrições
policiais e as áreas de atuação da companhia de polícia militar.

Art.6º - A função de membro do Conselho Municipal de Segurança
Pública é considerada serviço público relevante e não será remunerada.

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato
Grosso, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 820/2007

SUMULA: “Dispõe sobre a criação da BANDA MUSICAL DE TERRA
NOVA DO NORTE/MT”.

O Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei sanciona a seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica criada neste Município, a BANDA Municipal de
TERRA NOVA DO NORTE/MT.

ARTIGO 2o - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a proceder
à compra de todos os instrumentos necessários á formação da Banda
Musical, inclusive uniforme e equipamento.

ARTIGO 3o - O Poder Executivo fica também autorizado a contratar o
mestre, que receberá remuneração a ser fixada por Lei de iniciativa do
Poder Executivo.

Parágrafo Único – Os músicos exercerão sua função em caráter
voluntário, sem receber remuneração.

ARTIGO 4o - A Banda Musical de que trata esta Lei terá a finalidade
de promover espetáculos e retretas em praça pública, aos sábados e
domingos e sempre que requisitada pela Municipalidade, independentemente
de remuneração.

ARTIGO 5o - Sempre que requisitada por particulares, poderá ser
cobrada remuneração, valor este que será revertido em beneficio da
própria banda, de acordo como estabelecera o regimento interno.

ARTIGO 6º - O Senhor Prefeito Municipal baixará decreto, regulando
a presente Lei.

ARTIGO 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato
Grosso, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 821/2007

SÚMULA: “ALTERA ARTIGOS E ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N.658/
2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o Artigo 4º da Lei Municipal n.658/2002, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4°. A contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública
– CIP será calculada pela aplicação das alíquotas sobre o valor da tarifa
de fornecimento de energia elétrica destinada à iluminação pública, definida
pelo Governo Federal através da Agência Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL, conforme tabela parte integrante desta Lei.”

Art. 2°. Fica alterado o Artigo 5º da Lei Municipal n.658/2002, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5°. As alíquotas para cálculo do valor da CIP observarão a
distinção entre contribuintes de natureza Residencial, Industrial e
Comercial, de acordo com a classificação adotada pela legislação do
setor elétrico em vigor, nos termos da tabela em anexo.”

Art. 3°. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal n. 658/2002 que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a lei 701/2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato

Grosso, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tesouro
LEI  MUNICIPAL Nº   359   -  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Tesouro para o
exercício de 2.008 e dá outras providências.

O Povo do Município de Tesouro, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. Antonio Leite Barbosa, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, FAZ SABER QUE A Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - O Orçamento Fiscal e da Seguridade do Município de
Tesouro para o exercício de 2.008 estima a Receita em R$ 7.222.000,00
(sete milhões e duzentos e vinte e dois mil reais), com Redutor da Receita
para Formação do FUNDEB correspondente ao valor de R$ 979.000,00
(novecentos e setenta e nove mil reais), apresentando uma Receita real
no valor de R$ 6.423.000,00 (seis milhões e quatrocentos e vinte e três
mil reais), e fixa a Despesa em R$ 6.423.000,00 (seis milhões e
quatrocentos e vinte e três mil reais), discriminados pelos anexos
integrantes desta Lei.

Artigo 2º - A receita será realizada  mediante a arrecadação de
tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na
forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos
integrantes desta lei, com o seguinte desdobramento:

01–RECEITAS CORRENTES..  ..................................... R$ 6.971.000,00

Receita Tributária................................................... R$    198.000,00
Receita de Contribuição......................................... R$      57.000,00
Receita Patrimonial ..............................................   R$        5.000,00
 Receita de Serviços ......................  ........................       R$      61.000,00
Transferências Correntes ..................................... R$  6.631.000,00
Outras Receitas Correntes ....................................... R$      19.000,00

02 – RECEITAS DE CAPITAL ....................................... R$    431.000,00

Transferências de Capital    ................................      R$     670.000,00

REDUTOR PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB ...............     R$     979.000,00

TOTAL.................................................................    R$  6.423.000,00

Artigo 3º - A Despesa da Administração Direta será realizada segundo
a discriminação dos quadros  Funções do Governo, “Programa de
Trabalho” e “Natureza da Despesa”, integrantes desta Lei.

1 – POR FUNÇÕES DO GOVERNO

Legislativo ..........................................................R$        396.330,00
 Administração  ........................................................ R$     1.267.000,00
Assistência Social ...........................................       R$        354.000,00
Previdência Social ...................................................   .R$        166.670,00
Saúde ...............................................................  R$     1.652.000,00
Trabalho    ........................................................  R$          36.000,00
Educação ........................................................  R$      1.047.000,00
Cultura ................................................................R$          83.000,00
Urbanismo...........................................................R$          73.000,00
Habitação .........   .............................................    . R$        130.000,00
 Saneamento ...................................................... R$        137.000,00
Agricultura........... ..........................................        R$           66.000,00
Comercio e Serviços ..............................................      R$           56.000,00
Energia  .............................................................     R$            21.000,00
Transporte .... .....................................................  R$          509.000,00
Desporto e Lazer ..................................................... . R$            44.000,00
Encargos Especiais ................................................ R$          185.000,00
Reserva de Contingência  .. .............................     R$          200.000,00

TOTAL ..............................................................  R$      6.423.000,00

2 – POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE TESOURO........... ....R$          402.000,00

02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO........ R$      3.797.000,00
.
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ...... R$          212.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL.. R$           360.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ............... R$      1.652.000,00
.
06 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA   ............... R$         200.000,00

01 – Câmara Municipal de Tesouro........................ R$         402.000,00
01 – Gabinete ........................................         R$         273.000,00
02 – Secretaria da Câmara ..................................... R$          129.000,00

02 – Prefeitura Municipal de Tesouro... ............... R$      3.797.000,00
10 – Gabinete do Prefeito ......................................... R$         262.000,00
15 – Secretaria Municipal de Administração......... R$         569.000,00
20 – Secretaria Municipal de Fazenda .............. R$        417.000,00
25 – Secretaria Municipal de Educação...........;....  R$        835.000,00
30 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas R$        419.000,00
35 – Secretaria Municipal de  Agricultura e Meio Ambiente R$          73.000,00
40 – Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo  . R$          61.000,00
45 – Departamento de Água e Esgoto de Tesouro - DAETE   R$        143.000,00
70 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  R$        155.000,00
75 – Secretaria Municipal de Promoção Social     ...... R$        127.000,00
80 – Secretaria Municipal de Transportes................. R$        536.000,00

03 – Secretária Municipal de Educação ..................  R$           212.000,00
50 – Fundo do Ensino Básico e da Valorização do Magistério – FUNDEB

R$  200.000,00
55 – Fundo Municipal do Salário Educação........   R$      ..        12.000,00

04 – Secretária Municipal de Promoção Social......  R$             360.000,00
60 – Fundo Municipal de Assistência  Social ...  R$          360.000,00

05 – Secretária Municipal de Saúde ..................   R$        1.652.000,00
 65 – Fundo Municipal de Saúde ................    R$       1.652.000,00

99 – Reserva de Contingência.............................    R$          200.000,00

 TOTAL ....................................................       R$      6.243.000,00

03 – POR PROGRAMA

1010 – Processo Legislativo  ................................   R$     402.000,00
 2010 – Administração Superior  ...............................  R$     262.000,00
3010 – Gestão do Sistema de Administração  ............. R$    569.000,00
4010 – Encargos Especiais................................... R$    221.000,00
4020 – Controle Financeiro  ............................... R$    139.000,00
4030 – Fortalecimento do Município....................... R$     57.000,00
5010 – Manutenção e Revitalização do Ensino Infanti..  R$   153.000,00
5020 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental  R$  471.000,00
5030 – Apoio Educacional  .............  R$   190.000,00
5040 – Apoio ao Ensino Superior...........  ................  R$     33.000,00
5060 – Difusão Cultural  .........................................  R$     83.000,00
5070 – Desenvolvimento do Esporte ..................... R$     72.000,00
5080 – Manutenção do Ensino Básico ......................... R$   200.000,00
6010 – Gestão do Sistema de Infra-Estrutura Urbana   R$   360.000,00
6020 – Serviços de Utilidade Pública........................ ....  R$     59.000,00
7010 – Malha Viária Urbana  ...............................  R$   536.000,00
8010 – Desenvolvimento Agrícola e Pecuária .........  R$     73.000,00
9010 – Turismo Ecológico.....  ..............................  R$     51.000,00
9020 – Desenvolvimento do Turismo...........................  R$     10.000,00
9110 – Atenção a Criança e ao Adolescente  .............    R$     66.000,00
9120 – Gestão do Sistema de Assistência Social  .    R$   189.000,00
9130 – Moradia Popular  .......................................    R$   130.000,00
9140 – Apoio à Família  ......................................    R$   102.000,00
9210 – Saúde Comunitária.......  .........................   R$ 1.652.000,00
9310 – Abastecimento de Água .......................    R$    123.000,00
9320 – Saneamento Básico ..............................    R$      20.000,00
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9999 – Reserva de Contingência    ...............................   R$     200.000,00

TOTAL ................ ............................................       R$  6.423.000,00

04 – POR CATEGORIA ECONÔMICA

- Despesas Correntes ........................................ R$ 5.607.000,00
- Despesas de Capital .............................  .......... R$    616.000,00
- Reserva de Contingência...................................... R$    200.000,00

TOTAL ................................................................... R$   6.423.000,00

Artigo 4º - O Orçamento de Seguridade Social do Município,
abrangendo todas as entidades da administração direta, seus órgãos e
fundos, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 2.172.670,00 (dois
milhões e cento e setenta e dois mil e seiscentos e setenta reais ), assim
discriminado:

08 – Assistência Social ................................ R$     354.000,00
09 – Previdência Social ......................  .................. R$      166.670,00
10 – Saúde ............................................  ... R$    1.652.000,00

TOTAL .................................................. R$   2.172.670,00

Artigo 5º - De acordo com o art. 42 da Lei nº 4320/64, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITOS SUPLEMENTARES até o
limite de 30% (trinta por cento) do montante da Despesa Fixada através do
art. 1º desta Lei, para atender o reforço de dotações insuficientes,
considerando-se recursos para fins deste artigo, desde que não
comprometidos, os previstos no artigo 43 e seus incisos, da Lei nº 4320/64.

 Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.008.

 Artigo 7º - Revogam-se às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
 Tesouro, 13 de novembro de 2007.

 ANTONIO LEITE BARBOSA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  354/ 2007  –   DE 21 DE JUNHO DE 2.007

Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício
financeiro de 2.008 e dá outras providências.

O POVO DO MUNICIPIO DE TESOURO, ESTADO DE MATO GROSSO,
neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. ANTONIO LEITE BARBOSA,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA
A SEGUINTE LEI

Art. 1º - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de
2.008 abrangerá o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos, Entidades
da Administração Direta e Indireta, assim como a execução orçamentária
obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 2º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município para 2008,
será elaborado com estrita observância às diretrizes fixadas nesta Lei, aos
princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município
de Tesouro, à legislação vigente, em especial à Lei n.º 4.320/64 e a Lei
Complementar 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
a) Orçamento Fiscal;
b) Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º - A proposta orçamentária para 2008 conterá metas e
prioridades da Administração, estabelecidas no Anexo I, que faz parte
integrante desta Lei.

§ 1º – As metas e prioridades fixadas no Anexo de que trata este
artigo terão preferência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
para 2008, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estará condicionada ao equilíbrio fiscal que constitui a base que irá
assegurar as ações de desenvolvimento visando às melhorias do índice
de desenvolvimento humano.

Art. 4 º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

 a) - Programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado
por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

 b) - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário à manutenção da ação de governo;

 c) - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo;

d) - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações do governo, das quais não resulta um produto, e
não geram contratação direta sob a forma de bens ou serviços;

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob forma de atividades e projetos, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a
função e a subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que integra
a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e
Gestão e alterações posteriores.

§ 3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades,
projetos ou operações  especiais.

§ 4º - As atividades e projetos serão desdobrados exclusivamente
para especificar a localização das respectivas ações, não podendo haver,
por conseguinte, alteração da finalidade e da denominação da ação.

Art. 5º - O projeto de Lei orçamentária anual será encaminhado ao
Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2007 e será composto de:

I – Texto da lei;
II – Consolidação dos quadros orçamentários;
III – Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida na legislação
pertinente e nesta Lei;

IV – Discriminação da Legislação da receita referente aos orçamentos
fiscal  e da seguridade social;

§ 1º - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que
se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados
no art. 22, incisos III, IV, e parágrafo único da Lei nº 4.320/64, os seguintes
demonstrativos:

I – Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções
do Governo;

II – Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo categorias
econômicas, anexo I da Lei nº 4.320,64;

III – Natureza da despesa segundo as categorias econômicas –
Consolidação Geral – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64;

IV – Quadro discriminativo da receita, por fontes e respectiva legislação;
V – Quadro das dotações por órgãos do Governo: Poder Legislativo

e Poder Executivo;
VI – Quadro demonstrativo da despesa por programa anual de trabalho

do Governo, por função governamental – Anexo 7 da Lei nº 4.320/64;
VII – Quadro demonstrativo da despesa por funções, subfunções e

programas conforme o vínculo com os recursos – Anexo 8 da Lei nº 4.320/64;
VIII – Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções –

Anexo 9 da Lei nº 4.320/64;
IX – Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos

fundos especiais;
X – Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo

em termos de realização de obras e de prestação de serviços;
XI – Tabela explicativa da evolução da receita e da despesa – art. 22,

inciso III da Lei nº 4.320/64;
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XII – Descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas

principais finalidades, com a respectiva legislação;
XIII – Demonstrativo da compatibilidade da programação dos

orçamentos com os objetivos e as metas constantes do anexo de metas
fiscais, que integra a LDO;

XIV – Demonstrativo de medidas de compensação às renuncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 6º - Para o atendimento do equilíbrio entre a receita e a despesa
do Poder Executivo, a cada bimestre, avaliará o comportamento da receita
real arrecadada, para que em caso negativo, aplicar o limitador de
empenho, previsto no artigo 9º da Lei Complementar 101/2.000, tomando-
se por base o percentual não realizado em relação à receita realizada no
mesmo período do ano anterior.

§ 1º - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do município e as despesas destinadas
ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2º - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira
de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas
abaixo hierarquizadas:

I – com pessoal e encargos patronais;

II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000;

III – com pagamento da dívida pública e encargos.

Art. 7 º - O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária
para 2.008, observadas as determinações contidas nesta Lei e no artigo
29-A da Constituição Federal, até o dia 30 de julho de 2007, para ser
compatibilizada com os demais órgãos da Administração.

Art. 8º - Os valores da Receita e da Despesa serão orçados com
base na estimativa da arrecadação de 2007, considerando-se as
alterações na legislação tributária, a expansão ou diminuição dos serviços
públicos e a taxa inflacionária, não superior à dos 12 (doze) meses
anteriores ao mês de julho de 2.007.

Art. 9º - A estimativa da receita que constará do projeto da Lei Orçamentária
para o exercício de 2008 contemplará medidas de aperfeiçoamento da
administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de
tributação e conseqüente aumento das receitas próprias.

Art. 10 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação do
contribuinte e a justa distribuição de renda.

Art. 11 - Constituem as receitas do Município aquelas provenientes:

I - dos tributos de sua competência;
 II - de atividades econômicas, que por sua conveniência possam

ser executadas;
III - de transferência por força de mandamento constitucional, ou de

convênios firmados com entidades privadas e governamentais em todas
as esferas de governo, nacional ou internacional;

IV - de transferências voluntárias definidas pelo Governo Estadual e Federal;
V - de empréstimos tomados por antecipação da receita,

autorizados por Lei;
 VI - de empréstimos e financiamentos autorizados por Lei específica,

vinculada as obras e/ou serviços públicos;
VI - de transferências do FUNDEB, de acordo com a emenda

Constitucional nº53/2006 e da Medida Provisória nº 339/2006.
VII - de doações do setor privado destinado a programa de incentivo

cultural e outros.

Art. 12 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará
ao Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

a) – a Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento
com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto
no plano plurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão, conforme
disposto no § 1º do artigo 167 da Constituição;

b) – as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos,
não podendo ser paralisadas sem autorização Legislativa, salvo por
insuficiência de recursos financeiros ou orçamentários;

c) – as despesas com o pagamento da Dívida Pública, Encargos
Sociais, de salários e Restos a Pagar, terão prioridade sobre as ações
de expansão dos serviços públicos.

Art. 13 - As unidades orçamentárias não poderão ter
consignado novos projetos se não estiverem adequadamente
atendidos os em andamento e a seu cargo.

Parágrafo Único – Entende-se por adequadamente atendidos os
projetos cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-
financeiro pactuado e em vigência.

Art. 14 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes,
associações de servidores, e, as doações a título de subvenções sociais,
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de
natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de
assistência social, saúde ou educação ou estejam registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social, ficam condicionadas ao
atendimento da legislação pertinente.

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput,
a entidade privada, sem fins lucrativos, deverá apresentar declaração de
funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2008
e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos
do Município, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder
Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam os recursos.

§ 3º - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de
autorização legislativa através de Lei especial.

Art. 15 - Para os efeitos da ressalva de que trata o artigo 16, § 3º,
da Lei Complementar n.º101/2000, consideram-se irrelevantes as
despesas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental cujo valor  não ultrapasse, para aquisição de bens
e serviços a 0,03% (zero três por cento) e para realização de obras e
serviços de engenharia a 0,05% (zero cinco por cento), da receita
corrente do município de Tesouro.

Art. 16 – No exercício de 2008, a concessão de qualquer vantagem,
a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, poderá ser efetuados, em ambos os Poderes, desde que:

a) - haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

b) - não provoquem desatendimento do limite legal de
comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

 c) -  não possibilitem seja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco
por cento) do limite de gastos com pessoal do respectivo Poder;

d) - não desatendam a restrição imposta pelo artigo 71, da Lei
Complementar nº101/00.

Art. 17 - Atingido o limite de despesa total com pessoal, previstos
nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000, deverão os Poderes
Executivo e Legislativo, aplicar o disposto nos artigos 22 e 23 do mesmo
instrumento legal.

Art. 18 – A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferência de
recursos do município para custeio de despesas de competência de
outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, mediante
convênio, acordo ou ajuste, de acordo com o estabelecido no art. 62 da
Lei Complementar n.º 101/00.

Art. 19 – As prioridades estabelecidas no Anexo I à presente Lei
poderão ser ajustadas na proposta orçamentária, desde que plenamente
justificadas na mensagem de encaminhamento do Projeto de Lei
Orçamentária Anual ao Poder Legislativo e estejam compatíveis com o
Plano Plurianual.

Parágrafo Único – Os programas estabelecidos no Anexo I desta
Lei terão prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.
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Art. 20 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

a) - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

b) - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 21 – Se a arrecadação da receita estimada na Lei Orçamentária não
observar em cada bimestre, o comportamento estabelecido na programação
financeira, ambos os Poderes determinarão limitação de suas despesas
mediante a aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda da
arrecadação em face do valor programado considerado a receita acumulada
do exercício, sobre o total dos créditos aprovados de cada Poder.

§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo
estabelecido no caput do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/
2000, as novas estimativas de receitas e despesas, demonstrando a
necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos
percentuais e montantes estabelecidos;

§ 2º - O valor obtido será reduzido nas dotações escolhidas no
âmbito de cada Poder, observado o disposto nesta Lei e na Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

§ 3º - Quando a queda na arrecadação se der dentre as receitas
oriundas do FUNDEB ou de transferências dos Fundos Federal e Estadual
de Saúde, a redução será procedida pelo Executivo, no âmbito exclusivo
de seus créditos orçamentários.

 § 4º - Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas
ao pagamento do serviço da dívida.

§ 5º - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-
se-á de forma proporcional às relações efetivadas, por ato de cada Poder.

Art. 22 – Se a dívida consolidada do Município ultrapassar o respectivo
limite ao final de um quadrimestre deverá ser a ele reconduzida até o
término dos três subseqüentes, na forma do artigo 31 da Lei Complementar
nº 101/2000, cabendo a ambos os Poderes limitarem o empenhamento
nas respectivas dotações, de maneira proporcional à participação no
total orçamentário.

Art. 23 - O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da
Responsabilidade na Gestão Fiscal possa atingir a sua Finalidade, que é
o Equilíbrio das Contas Públicas, deve estar voltado para:

§ 1º - Através de Ação Planejada e Transparente, cumprir Metas de
Qualidade e de Resultados entre Receitas e Despesas;

§ 2º - Mediante Prevenção de Riscos e Correção de Desvios, Obedecer
a Limites e Condições no que tange a:

a) Renúncia de Receita;
b) Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e  Outras;
c) Dívidas Consolidada e Mobiliária;
d) Operações de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita - ARO;
e) Concessão de Garantia:
f) Inscrição em Restos a Pagar.

Art. 24 – Para possibilitar o atendimento das metas e prioridade
fixadas no Anexo I ou dos programas incluídos na Lei Orçamentária, fica
o Executivo autorizado  proceder a abertura de créditos adicionais, no
orçamento de 2.008, até o limite de 30% (trinta por cento) do total da
despesa orçamentária fixada, podendo transpor, remanejar ou transferir
recursos de uma categoria econômica de programação para outra ou de
uma unidade para outra, considerando-se recursos para fim deste artigo,
desde que não comprometidos, os previstos no artigo 43 e seus incisos
da Lei nº 4320/64.

Art. 25 – A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá
estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

a) – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada
na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do artigo 12 da Lei
Complementar 101/2000 e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b) – estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributos ou contribuição.

   § 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou notificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

   § 2º - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício
de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso
II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas
referidas no mencionado inciso.

 § 3º - O disposto neste artigo não se aplica:
a) – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao desses

respectivos custos  de cobrança.

Art. 26 – No decorrer da execução orçamentária do exercício de
2008, no âmbito de cada Poder, fica autorizada a fixação de um índice de
aumento de vencimento dos servidores públicos municipais, caso seja
constatado excesso efetivo de arrecadação que eleve a receita corrente
líquida, observados os limites estabelecidos no Artigo 20, Inciso II, da Lei
Complementar nº101, 04/05/2000 e desde que compatível com a meta de
resultado primário do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 27 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira
do Município, poderá fazer a seleção de prioridade dentre as relacionadas
no Anexo I, integrante desta Lei.

§ 1º - As prioridades estabelecidas no Anexo I da presente Lei poderão
ser ajustadas à proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas.

§ 2º – Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei terão
prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Art. 28 - No Orçamento Anual do Município constarão
obrigatoriamente:

I - recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;

II - recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços;

III - recursos destinados à cobertura de Precatória, conforme dispõe
o artigo 100 da Constituição Federal;

IV - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;
V - recursos destinados à capacitação, treinamento,

desenvolvimento, aperfeiçoamento e reciclagem profissional dos
servidores públicos, visando a qualidade e a produtividade dos serviços;

VI - recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino,
conforme artigo 212 da Constituição Federal;

VII - recursos destinados à manutenção do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais
da Educação – FUNDEB, conforme estabelecido na Emenda Constitucional
nº 53/2006 e Medida Provisória nº 339/2006;

VIII - recursos destinados à manutenção dos demais fundos previstos
na estrutura administrativa e orçamentária para o exercício de 2008;

 IX - recursos destinados a autarquias.
X - recursos destinados a manutenção das ações e serviços

públicos de saúde, de acordo com o disposto na Emenda Constitucional
n.º 29, de 13/09/2000.

Art. 29 – O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e
assistência social e conterá, dentre outros, com recursos provenientes
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de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram
exclusivamente este orçamento.

Art. 30 – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores
de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 31 – As alterações orçamentárias relativas à modalidade de
aplicação e aquelas em não impliquem em mudanças de grupo de despesas
aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser
modificados  pelo Poder Executivo,   mediante a edição de decreto,
aprovando a alteração no quadro de detalhamento de despesas.

Art. 32 – As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais
integrarão o quadro de detalhamento de despesas.

Art. 33 – Ao projeto de Lei Orçamentária somente não poderão ser
apresentadas emendas quando:

I - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos
provenientes de:

a) recursos vinculados;
b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto

quando suplementados para a própria entidade;

II. – forem relativas a:

a) dotação para pessoal e encargos sociais;
b) serviços da dívida;
c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos de

transferências do Estado e da União e de financiamentos.

Art. 34 – Nas emendas relativas à transposição de recursos dentro
das unidades orçamentárias e entre elas, as alterações serão iniciadas
nos projetos ou atividades com as dotações deduzidas e concluídas nos
projetos ou atividades com as dotações acrescidas.

Art. 35 – Durante a execução orçamentária do exercício de 2008,
não poderão ser canceladas as dotações previstas para pessoal e
encargos sociais e serviços da dívida, visando atender créditos adicionais
com outras finalidades, salvo se comprovada a existência de valores
excedentes nas respectivas dotações.

Art. 36 – A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2008, para
o pagamento de precatórios será realizada em conformidade com o que
preceitua o art. 100 e seus parágrafos, e o disposto no art. 78 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

 Parágrafo Único – Os órgãos e entidades da administração pública
submeterão os processos referentes a pagamento de precatórios à
apreciação da Assessoria Jurídica do Município, com vistas ao atendimento
da requisição judicial.

Art. 37 - O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e
Transparente, direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de
Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas, observando o
princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas
as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em
conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 38 - A LOA - Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo  estranho:
I- À previsão da Receita;

II- À fixação da Despesa.

Parágrafo Único - Não se inclui na proibição a autorização para
abertura de Créditos Suplementares e contratação de Operações de
Crédito, ainda que por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária, nos
termos da lei.

Art. 39 - O projeto de LOA - Lei Orçamentária Anual deverá ser
elaborado de forma compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as normas estabelecidas pela Lei
de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 40 - As Emendas ao Projeto de LOA - Lei do Orçamento Anual ou
aos Projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:

 I - Sejam Compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias;

 II - Indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os
provenientes, de Anulação de Despesas, excluídas, as que incidam sobre:

a) Dotações, para Pessoal e seus Encargos;
b) Serviço da Dívida;
III - Sejam Relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.
c)
Art. 41 - A Concessão ou Ampliação de Incentivo ou Benefício  de

Natureza Tributária que, além de compreender Renúncia de Receita,
estiver Acompanhada de Medidas de Compensação, no Exercício em
que deva Iniciar sua Vigência e nos 02 (dois) seguintes, só entrará em
vigor quando forem Implementadas as Medidas de Compensação.

Art. 42 – Até 31 de outubro de 2.007 o Executivo poderá submeter
ao Legislativo propostas de Alteração da Legislação tributária, que
objetivem propiciar condições para o cumprimento de metas bimestrais
de arrecadação, a serem implementadas na forma do artigo 13 da Lei
Complementar n.º 101/00.

I – revisão das taxas, observando sua adequação aos custos dos
serviços prestados;

II  – revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;
III – imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de

Direitos Reais sobre Imóveis;
IV – revisão das alíquotas do Imposto sobre os Serviços de

Qualquer Natureza;
V – revisão das alíquotas do IPTU;
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de

serviços específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição;

VII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse público e a justiça social.

Parágrafo Único – Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica
o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários,
incorporando ao orçamento municipal, mediante abertura de créditos
adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação vigente.

 Art. 43 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária
Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela
sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a
correta avaliação dos resultados.

Art. 44 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, a contratação de hora extra fica restrita a necessidades
emergenciais das áreas de educação, saúde e de saneamento.

Art. 45 – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2008,
as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos
legais para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei
Orçamentária.

Art. 46 – A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de
Contingência no valor até 6% (seis por cento) da receita corrente líquida
prevista para o exercício de 2008, destinada ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, além de
fonte de recursos destinada a abertura de Créditos Adicionais.

Art. 47 – As transferências voluntárias de recursos do Município
para outro ente da Federação, mediante contrato, convênio, acordo ou
outros instrumentos congêneres, dependerão da comprovação por parte
da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de
que atende aos requisitos estabelecidos no § 1º do art. 25 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 48 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações
e adequações necessárias em sua estrutura administrativa, desde que
sem aumento de despesa e com o objetivo único de modernizar e conferir
maior eficiência e eficácia ao Poder público municipal.

Art. 49 – Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei
Orçamentária, as receitas e a programação de despesas decorrentes
de operações de crédito que já tenham sido autorizadas pelo Poder
Legislativo, até 31 de agosto de 2007.

Art. 50 - O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá
ultrapassar o percentual de  8% (oito por cento) relativo ao somatório da
Receita Tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e
nos arts. 158 e 159 efetivamente realizados no exercício financeiro de
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2007, cujo parâmetro define o montante da previsão orçamentária destinada
ao Legislativo relativa ao exercício de 2008.

Art. 51 – O Projeto de Lei Orçamentária Anual  deve primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e
Transparente, direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de
Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas.

Art. 52 – Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária,
o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso, nos termos da Lei Complementar
n.º101/00, com vistas ao cumprimento dos resultados estabelecidos no
Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

§ 1º – É vedada a realização de despesas ou assunção de obrigações
que não estejam previstas na programação de desembolso.

§ 2º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento
do bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma
do Art. 52, da Lei Complementar n.º 101/2000.

§ 3º - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder
Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30
dias após o encerramento de cada semestre, com amplo acesso ao público,
inclusive por meio eletrônico.

§ 4º - Até o final dos meses de agosto de 2.008 e de fevereiro de
2.009, o Poder Executivo deverá proceder a apresentação demonstrando
e avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada semestre, em
audiência pública na Câmara Municipal, incluindo a prestação de contas
da Receita e Despesas efetivamente realizadas no mesmo período.

Art. 53 – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriação
de imóveis urbanos a que se refere o parágrafo 3º do Art. 182 da
Constituição federal, observado o disposto no Art. 16 da Lei Complementar
101 de 04 de maio de 2.000.

Art. 54 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagens ao Poder
Legislativo para propor modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano
Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos
Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja
alteração é proposta.

Art. 55 – Na hipótese de até 31 de dezembro de 2.007, o autógrafo
da Lei Orçamentária para o Exercício de 2.008, não ter sido devolvido ao
Poder Executivo, fica este autorizado a executar a programação constante
do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a
sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal
e encargos sociais e com o serviço da dívida.

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 56 – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 57 – Revogam-se às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TESOURO, ESTADO DE MATO
GROSSO, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e sete.

ANTONIO LEITE BARBOSA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
LEI Nº   3.004/2007

“Dispõe sobre a reprogramação do Plano Plurianual/ PPA – Lei nº
2760/05, período de 2006 a 2009, com os demais instrumentos de
planejamento municipal”.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal de Várzea Grande,
autorizado a reprogramar o Plano Plurianual/PPA – Lei nº. 2.760/05 para o
período de 2006 a 2009, em conformidade com os demais instrumentos
legais de planejamento.

§ 1º A reprogramação do Plano Plurianual - PPA encontra-se
assegurado na Lei nº 2.938/2007, que dispôs sobre ajuste das Metas
Fiscais, na LDO e LOA para este exercício financeiro, nos órgãos e
unidades da Administração Direta.

§ 2º A reprogramação efetuada encontra-se consolidada nos Órgãos
e nos Objetivos Estratégicos, assim definidos:

I. Reduzir a exclusão social e promover o desenvolvimento urbano;

II. Consolidar Várzea Grande como pólo econômico da região
Centro Oeste;

III. Conservar e preservar a biodiversidade;

IV. Ordenar a expansão e assegurar a qualidade da vida urbana;

V. Aumentar a eficácia, eficiência e a efetividade da Gestão Pública.

Art. 2º. Esta Lei estabelece a inclusão no PPA, LDO e LOA, sobre
as diretrizes e prioridades contempladas no Projeto do Plano Diretor
Municipal – PDM, na sistematização da ação pública, para o
desenvolvimento urbano da cidade.

Parágrafo Único – A incorporação do Plano Diretor Municipal – PDM,
aos demais documentos de planejamento, está estabelecido no Estatuto
da Cidade – Lei nº 10.257de 10 de junho de 2001, em seu artigo 40.

Art. 3º. A reprogramação dos programas e valores encontram-se
devidamente assegurados no PPA - Lei nº 2.760/05, artigo 5º.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea
Grande, 02 de agosto de 2.007.

Murilo Domingos
     Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE
Extrato de Contrato

Contrato n° 057/2007
Contratada – GR INDUSTRIA COM. E TRANSP. DE PROD. QUIMICOS LTDA
Licitação – Pregão Presencial n° 015/2007
Data contrato – 29 de Outubro de  2007.
Objeto - Aquisição de 39.600 de Sulfato de Alumínio Ferroso (AL2
(SO4)3.14 H2O) na forma granular.
Valor do Contrato  - R$ 146.322,00
Prazo do Contrato – 12(doze) meses
DE ACORDO

Benedito Gonçalo de Figueiredo
Diretor Presidente do DEA/VG

Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


